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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 119/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59.201/2024-09
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DA 
REMUS
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO E HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada 
com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em favor das empresas 
vencedoras, conforme quadro a seguir:

EMPRESA VENCEDORA ITEM

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 004

MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 007

DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 008

Registramos que os itens 002, 003, 005 e 006 restaram desertos, e o item 001 restou 
fracassado, ficando sem atendimento nesse processo.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande – MS, 08 de agosto de 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO TF-30-S-FMIS/2024.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social 
(FMIS) e o Instituto Causadores da Alegria.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 181 de julho de 2022, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2.021, consoante o Processo 
Administrativo n. 35476/2023-11.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento 30-S-FMIS/2024, de 2 de 
fevereiro de 2024.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento 30-S-FMIS/2024, a partir 
do dia 6/9/2024 até 6/3/2025.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento 

30-S-FMIS/2024, desde que não conflite com o presente instrumento
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Fernando Gomes Eufigenio dos Santos.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO TF-102-S-FMIS/2023.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social 
(FMIS) e a Associação Beneficente dos Renais Crônicos de MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 181 de julho de 2022, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de Novembro de 2021, consoante o Processo 
Administrativo n. 35494/2023-95.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento 102-S-FMIS/2023, de 12 de 
dezembro de 2023.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento 102-S-FMIS/2023, a 
partir do dia 21/6/2024 até 21/12/2024.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento 
102-S-FMIS/2023, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Maria Aparecida Albuquerque Arroyo.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO TF-27-S-FMIS/2024.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com Recursos do Fundo Municipal de Investimento Social 
(FMIS) e o Instituto Causadores da Alegria.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 181 de julho de 2022, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2.021, consoante o Processo 
Administrativo n. 37218/2023-99.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento 27-S-FMIS/2024, de 2 de 
fevereiro de 2024.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento 27-S-FMIS/2024, a partir 
do dia 6/6/2024 até 6/10/2024.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento 
27-S-FMIS/2024 de 2 de fevereiro de 2024, desde que não conflite com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Fernando Gomes Eufigênio dos Santos.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO TF-89-S-FMIS/2023.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social 
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PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão .............................................. Andréa Alves Ferreira Rocha 
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretária Municipal da Juventude ..................................... Michele dos Santos Ferreira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
......................................................................... Leandro Elias Basmage Pinheiro  Machado 
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra
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(FMIS) e a Fundação Manoel de Barros.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021, consoante o Processo 
Administrativo n. 36480/2023-16.
OBJETO: Prorrogação da vigência do Termo de Fomento 89-S-FMIS/2023, de 12 de 
dezembro de 2023.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento 89-S-FMIS/2023, a partir 
do dia 22/5/2024 até 22/5/2025.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento 
89-S-FMIS/2023, desde que não conflite com o presente instrumento.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Cristiano Miranda Cupertino.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 79, CELEBRADO EM 8 DE AGOSTO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e a União Brasileira de Escritores de Mato Grosso do Sul - UBE/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019/2014, Decreto Municipal 14.969/2021, anexo aos 
autos do Processo Administrativo n. 45818/2024-01.
OBJETO: Parceria entre a Administração Pública Municipal e a Organização da Sociedade 
Civil para a realização da 36ª Noite da Poesia, visando estimular o aprimoramento da 
produção literária no segmento da poesia, aberto a participantes de Campo Grande e 
todo território nacional, sendo que a premiação do concurso será realizada no dia 31 de 
agosto de 2024.
REPASSE FINANCEIROS: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho n. 13 391 51 2067; Elemento de 
Despesa n. 33504300 - Subvenções Sociais; Fonte de Recurso: 1500000001.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura.
ASSINATURAS: Mara Bethânia Bastos Gurgel de Menezes e Dáfini Lisboa Cabreira.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 16 DE JULHO DE 2024, AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO n. 261, DE 30/11/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Organização da Sociedade Civil/Associação de Pais e Mestres da EM 
Elpídio Reis.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, da Lei n. 13.019 de 31/7/2014 e no art. 43, inciso I, 
alínea “a”, do Decreto Municipal n. 14.969 de 11 de novembro de 2021, anexo aos autos 
do Processo Administrativo n. 57128/2023-51.
OBJETO: Ampliar o valor global da Parceria n. 261, de 30 de novembro de 2023, por 
motivo de complementação de melhorias, reparos e manutenção na rede física, com 
vistas a garantir o padrão mínimo necessário para garantir a saúde, acesso e o bem-
estar dos alunos da unidade escolar supramencionada.
VALOR: Fica ampliado o valor do Termo de Colaboração n. 261/2023, equivalendo a R$ 
31.019,08 (trinta e um mil, dezenove reais e oito centavos), a ser repassado em parcela 
única, passando o valor global do Termo de R$ 189.399,47 (cento e oitenta e nove 
mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos) para R$ 220.418,55 
(duzentos e vinte mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 261, de 30 de novembro de 2023, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Tatiana Leal Brandão.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 5 DE JULHO DE 2024, AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO n. 245, DE 24/11/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Organização da Sociedade Civil/Associação de Pais e Mestres da EM 
Prof. Vanderlei Rosa de Oliveira.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, da Lei n. 13.019 de 31/7/2014 e no art. 43, inciso 

I, alínea “a”, do Decreto Municipal n. 14.969 de 11 de novembro de 2021, anexo ao 
Processo Administrativo n. 57127/2023-98.
OBJETO: Ampliar o valor global da Parceria n. 245/2023, de 4 de novembro de 2023, 
por motivo de complementação de melhorias, reparos e manutenção na rede física, com 
vistas a garantir o padrão mínimo necessário para garantir a saúde, acesso e o bem-
estar dos alunos da unidade escolar supramencionada.
VALOR: Fica ampliado o valor do Termo de Colaboração n. 245/2023, equivalendo a 
R$ 57.910,10 (cinquenta e sete mil, novecentos e dez reais e dez centavos), a ser 
repassado em parcela única, passando o valor global do Termo de R$ 199.033,09 (cento 
e noventa e nove mil, trinta e três reais e nove centavos) para R$ 256.943,19 (duzentos 
e cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e três reais e dezenove centavos)
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 245/2023, de 4 de novembro de 2023, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Rute Dalila Heidmann dos Reis.

CAMPO GRANDE - MS, 5 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 5 DE JULHO DE 2024, AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO n. 241, DE 13/12/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Organização da Sociedade Civil/Associação de Pais e Mestres da Em 
José do Patrocínio.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, da Lei n. 13.019 de 31/7/2014 e no art. 43, inciso 
I, alínea “a”, do Decreto Municipal n. 14.969 de 11 de novembro de 2021, anexo ao 
Processo Administrativo n. 71599/2023-17.
OBJETO: Ampliar o valor global da Parceria n. 241/2023, de 20 de novembro de 2023, 
por motivo de complementação de melhorias, reparos e manutenção na rede física, com 
vistas a garantir o padrão mínimo necessário para garantir a saúde, acesso e o bem-
estar dos alunos da unidade escolar supramencionada.
VALOR: Fica ampliado o valor do Termo de Colaboração n. 241/2023 em R$ 23.021,93 
(vinte e três mil e vinte um reais e noventa e três centavos), a ser repassado em 
parcela única, passando o valor global do Termo de Colaboração de R$ 253.839,19 
(duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e nove reais e dezenove centavos) 
para R$ 276.861,12 (duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e sessenta um reais e 
doze centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 241/2023, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Carlito Luiz de Campos.

CAMPO GRANDE - MS, 5 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE JULHO DE 2024, AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO n. 448, DE 13/12/2023.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Organização da Sociedade Civil/Associação de PAIS e MESTRES da EM 
Profª. Danda Nunes.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, da Lei n. 13.019 de 31/7/2014 e no art. 43, inciso 
I, alínea “a”, do Decreto Municipal n. 14.969 de 11 de novembro de 2021, anexo ao 
Processo Administrativo n. 57120/2023-49.
OBJETO: Ampliar o valor global da Parceria n. 448/2023, por motivo de complementação 
de melhorias, reparos e manutenção na rede física, com vistas a garantir o padrão 
mínimo necessário para garantir a saúde, acesso e o bem-estar dos alunos da unidade 
escolar supramencionada.
VALOR: Fica ampliado o valor do Termo de Colaboração n. 448/2023, equivalendo a R$ 
51.989,18 (cinquenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos), 
a ser repassado em parcela única, passando o valor global do Termo de R$ 416.870,30 
(quatrocentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta reais e trinta centavos) para R$ 
468.859,48 (quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 
n. 448/2023, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Flavia Nogueira Schlichting de 
Matos.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 8 DE AGOSTO DE 2024, AO 
TERMO DE FOMENTO n. 17, DE 27/2/2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência 
(FMIA) e o Centro de Integração da Criança e do Adolescente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 14.969, de 11/11/2021, consoante o Processo Administrativo n. 
110495/2023-35.
OBJETO: A prorrogação da vigência do Termo de Fomento n. 17/2024.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada, a vigência do Termo de Fomento n. 17, de 27/2/2024, a 
partir do dia 6/9/2024 até 6/12/2024.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n. 
17/2024, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 267, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2651/2022-03, volume 2.
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OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 267/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 267/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 267/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 264, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2656/2022-19, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 264/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 264/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 264/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 270, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2646/2022-65, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 270/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 270/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 270/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 266, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2657/2022-81, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 266/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 266/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 266/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 269, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2652/2022-68, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 269/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 269/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 269/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 263, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2649/2022-52, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 263/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 263/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 263/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.

ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 268, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Jackson Odilon de Oliveira Rezende - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e justificativa 
anexa ao processo administrativo n. 2654/2022-93, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 268/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 268/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 268/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jackson Odilon de Oliveira 
Rezende.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 332, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8850/2022-44, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 332/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 332/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 332/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 329, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8846/2022-77, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 329/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 329/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 329/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 330, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8844/2022-41, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 330/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 330/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 330/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 331, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8849/2022-65, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 331/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 331/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 331/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 325, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8852/2022-70, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 325/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 325/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 325/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 326, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8853/2022-32, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 326/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 326/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 326/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 328, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8845/2022-12, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 328/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 328/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 328/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 333, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Naf Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 8848/2022-01, volume 2.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 333/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 333/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 333/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Nylton Amado Fernandes.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 334, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa R2 Serviços, Cobranças & Negociações EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2503/2022-16, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 334/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 334/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 334/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Renato da Silveira Gomes.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 340, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa José Vieira da Silva - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2474/2022-10, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 340/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 340/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 340/2020, 

e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Jose Vieira da Silva.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 24 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 273, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Transpiccoli Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 3640/2022-14, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 273/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 273/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 273/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Quirino Piccoli.

CAMPO GRANDE - MS, 24 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 24 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 274, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Transpiccoli Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 3720/2022-51, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 274/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 274/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 274/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Quirino Piccoli.

CAMPO GRANDE - MS, 24 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 338, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa JN Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2491/2022-21, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 338/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 338/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 338/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Joelson Aparecido Nogueira de 
Oliveira.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 339, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa JN Transportes Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2488/2022-16, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 339/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 339/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 339/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Joelson Aparecido Nogueira de 
Oliveira.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 322, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa LTB Transportes EIRELI-EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2404/2022-26, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 322/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 322/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 322/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Luiz Volirmo Bortolin.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa
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EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 323, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa LTB Transportes EIRELI-EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2401/2022-38, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 323/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 323/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 323/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Luiz Volirmo Bortolin.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 320, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa LTB Transportes EIRELI-EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2414/2022-80, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 320/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 320/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 320/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Luiz Volirmo Bortolin.

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 337, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Daniel Cury de Lacerda - EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2393/2022-10, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 337/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 337/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 337/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Daniel Cury de Lacerda.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 336, DE 3/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Daniel Cury de Lacerda - EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666/1993 e justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 2392/2022-49, volume 2.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 336/2020.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 336/2020, por mais 12 
(doze) meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 336/2020, 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Lucas Henrique Bitencourt de Souza e Daniel Cury de Lacerda.

CAMPO GRANDE - MS, 17 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

REPUBLICA-SE POR CONSTAR COM INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.594, de 31/7/2023.
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 9 DE JULHO DE 2024, AO 
CONTRATO n. 405, DE 30/8/2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP, e a Empresa Engevil Engenharia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e seu §1°, da Lei n. 8.666/93, de 
21/6/1993, bem como na Justificativa Técnica e na planilha de aditivo, anexas aos autos do 
Processo n. 12108/2022-70 - Volume 7.
OBJETO: Alteração do valor do Contrato n. 405, de 30 de agosto de 2022 - 
Contratação de empresa especializada para execução de infraestrutura urbana, 
pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no Complexo União - Jardim 
Oliveira 03, em Campo Grande/MS.
ALTERAÇÃO: Fica alterado o valor do Contrato n. 405/2022, o qual passará o valor 
de R$ 8.587.681,75 (oito milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), para R$ 8.399.264,82 (oito milhões, 
trezentos e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e dois centavos); A alteração corresponde a supressão de 2,19% do valor do 
contrato, correspondente a R$ 188.416,93 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e noventa e três centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 
405/2022, e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Ednei Marcelo Miglioli e Luciano Marques Teixeira.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE JULHO DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Nº10

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão Cadastro Econômico 
/ SEFIN, com base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e 
considerando as disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, 
faz publicar o presente Edital.

Ficam os contribuintes abaixo identificados, NOTIFICADOS E INTIMADOS a 
recolherem a Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de publicação deste, no DIOGRANDE, o crédito tributário exigido na notificação de 
lançamento por oficio, referente à Notificação Fiscal, Auto de Infração – código 60 ou, 
interpor impugnação à Coordenadoria de Julgamento e Consultas, sito à Rua Marechal 
Cândido Mariano Rondon nº. 2655. Decorrido o prazo legal sem cumprimento da presente 
intimação, lavrar-se a Certidão de Decurso de Prazo. 

NOME INSCRIÇÃO NOTIFICAÇÃO FISCAL/ 
AUTO DE INFRAÇÃO

GERONICE FREITAS PENHA 28443300-9 23229/24

LELYNES FERREIRA LOPES 24971000-8 23233/24

MARCELA DE CARVALHO BRAGA 31551900-4 23234/24

OLIVIA JURCA MARINI PINHEIRO DE LACERDA 11816100-9 23429/24

REDEMS-ASSOCIACAO REDE SUPER ECONOMICA 
DE SUPERMERCADOS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL

10224000-6 24757/24

Campo Grande, 08 de Agosto de 2024.

Marco Antonio Miranda Tomi
Chefe da Divisão de Cadastro Econômico
 SEFIN/DCE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

 
DESPACHO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INSTITUÍDO 
E ORGANIZADO PARA SELECIONAR PROFISSIONAL HABILITADO NA FUNÇÃO 
DE ODONTÓLOGO ESPECIALISTA PARA ATUAR NO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SESAU/PMCG. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO.

Edital n. 16/2024-01 – Publicado no Diogrande n. 7.561, de 4 de julho de 2024.
Edital n. 16/2024-02 – Publicado no Diogrande n. 7.572, de 12 de julho de 2024.
Edital n. 16/2024-03 – Publicado no Diogrande n. 7.600, de 5 de agosto de 2024.

REQUERENTE PROTOCOLO DECISÃO APÓS ANÁLISE DO 
RECURSO

ANDRÉA ELKHOURY REZENDE 
MORETTO 13670/2024-73

DEFERIDO: Recurso 
Procedente. Pontuação 
reformada para 60.

JOÃO MARCOS ARRUDA 
DASSOLER 13660/2024-10

DEFERIDO: Recurso 
Procedente. Pontuação 
reformada para 50.

JULIANA SANTIAGO SETTI 
KOUTCHIN 13708/2024-44 INDEFERIDO: Recurso 

Improcedente.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Presidente da Comissão

EDITAL n. 16/2024-04

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, 
IX, da Constituição Federal e nos artigos 292 e 293, ambos da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 10 do Edital 
de abertura n. 16/2024-01, publicado no Diogrande n. 7.561, de 04 de julho 
de 2024, HOMOLOGAM no Anexo Único a este Edital, para conhecimento dos 
interessados, o RESULTADO FINAL com a CLASSIFICAÇÃO dos candidatos 
aprovados no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instituído 
e organizado para seleção e contratação de ODONTÓLOGO (CIRURGIÃO 
BUCOMAXILOFACIAL), ODONTÓLOGO (ENDODONTISTA), ODONTÓLOGO 
(ESPECIALISTA EM ATENDIMENTO DE PACIENTES ESPECIAIS), ODONTÓLOGO 
(ESTOMATOLOGISTA), ODONTÓLOGO (PERIODONTISTA), ODONTÓLOGO 
(PROTESISTA), ODONTÓLOGO (RADIOLOGISTA) E TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA, visando atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público na contratação emergencial de profissional habilitado para atendimento nos 
Centros de Especialidades Odontológicas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Campo Grande/MS.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2024-04

RESULTADO FINAL DEFINITIVO (posterior ao prazo recursal)

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL)

Classificação Candidatos Nascimento Pontuação

1 CAROLINE SILVA FERNANDES 10/04/1991 50

2 ALANA OSWALDINA  GAVIOLI 
MEIRA DOS SANTOS 28/10/1994 20

3 FRANCIELLY THOMAS FIGUEIREDO 25/05/1994 15

4 CAIO BOTELHO VIEIRA DE 
LACERDA 26/10/1992 10

5 GABRIEL RAMOS GONÇALVES 25/11/1997 5

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (ENDODONTISTA)

Classificação Candidatos Nascimento Pontuação

1 JULIANA DINIZ DE ANDRADE 
DORNELES 27/06/1984 70

2 RODRIGO MUSSI RIBEIRO 06/12/1973 50

3 MARIA IZABEL BARBOSA CORREIA 
SABIO 11/03/1983 50

4 PRISCILLA FRAIHA MACHADO 
GALEANO 19/12/1986 50

5 JOÃO MARCOS ARRUDA 
DASSOLER 09/06/1988 50

6 THAISLAINE GONÇALVES MARTINS 
SANTOS 24/07/1995 50

7 LARISSA CRISTINA ROCHA 06/04/1995 45

8 ROGERIO PEREIRA BECEGATO 03/11/1970 40

9 ADRIANA MARY TAKAKI DA COSTA 12/11/1971 40

10 HUMBERTO EVERTON PAULI 09/12/1977 40

11 MARIANA CAPELASSO DE 
REZENDE CORDEIRO 13/12/1987 40

12 JULIANA DE SOUZA ALENCAR 
PATAY 30/10/1989 40

13 ANNA KAROLINA ALVARES 
BENITES 05/07/1987 35

14 EVELYN CRISTINA MATAS IBRAHIM 
MARTINS 13/02/1989 35

15 NAYARA YUKIE AMORIM MINAMI 05/10/1992 30

16 EDLENE MOREIRA BENEDITO 
PEIXOTO 24/10/1989 20

17 ADENAUER SILVA DE MOURA 12/02/1996 20

18 DAVI FRAGOSO DIOGO 13/03/1988 15

19 BARBARA ESTEVES COIMBRA 07/09/1993 15

20 JARDEL LUCAS CORRÊA DA SILVA 
GONÇALVES 25/04/1997 15

21 CAROLLINE DE JESUS RAMOS 
GONÇALVES 04/12/1999 15

22 PEDRO DE SOUSA HIGA 31/08/1998 10

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (ESPECIALISTA EM ATENDIMENTO 
DE PACIENTES ESPECIAIS)

Classificação Candidatas Nascimento Pontuação

1 ANA CAROLINA LYRIO DE 
OLIVEIRA HATSCHBACH 22/08/1974 50

2 JULIANA SANTIAGO SETTI 
KOUTCHIN 07/10/1983 40

3 PAULA COELHO OLIVEIRA LOPES 07/05/1987 30

4 EDILMA MORAES DA SILVA 18/09/1991 25

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (ESTOMATOLOGISTA)

Classificação Candidata Nascimento Pontuação

1 TATIANA FERREIRA ROBAINA 14/07/1977 45

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (PERIODONTISTA)

Classificação Candidatos Nascimento Pontuação

1 FABIOLA CAVALIERI PONTES 07/05/1972 65

2 ANDRÉA ELKHOURY REZENDE 
MORETTO 10/11/1979 60

3 DÉBORAH RIBEIRO E OLIVEIRA 27/06/1985 60

4 PRISCILLA FIAES HELLER 24/06/1985 55

5 ANGELA IRENE FELIPE DA COSTA 
DAMICO 01/05/1969 40

6 BEATRIZ RAHE PEREIRA 23/12/1978 40

7 DANIEL GONÇALVES DE SOUZA 26/12/1985 40

8 MARCELA CAIRES HORTA 23/10/1994 40

9 LUCIELE SENEFONTE 22/12/1983 25

10 RAFAELLY DONATO MARQUES 23/06/1990 20

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (PROTESISTA)

Classificação Candidatos Nascimento Pontuação

1 CHRISTIANE LINDA TORIY 18/12/1981 80

2 TALYTA NEVES DUARTE 13/11/1992 80

3 ALESSANDRA CARDOSO DA SILVA 
NASCIMENTO 26/01/1977 70

4 LETICIA GONÇALVES BARBOSA 21/10/1995 70

5 CAMILA KLEIN DA MOTTA SOUZA 10/08/1989 50

6 HELENA CRISTINA CHAHOUD 
IBRAHIM LEIITE 07/03/1971 45

7 CELINA DE ABREU CAVALCANTI 
VAZ 03/11/1984 40

8 NATHANI HEVELIN MOREIRA DE 
ARAUJO 23/03/1993 25

9 BERNARDO BATISTA PRAZERES 18/02/1997 25

10 FERNANDA LEIKO WAKU 29/05/1979 10

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO (RADIOLOGISTA)

Classificação Candidatas Nascimento Pontuação

1 CLAUDIA ADRIANE GRAVA 22/04/1972 50

2
LIDIANE ALVES VIEIRA BUENO 
MARTINS 13/03/1981 40

3
RENATA ANDREZA TALAVEIRA DA 
SILVA 04/07/1978 15

FUNÇÃO: TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA

Classificação Candidatos Nascimento Pontuação

1 ELIANE REINALDI CUNHA 10/06/1978 44

2 FHABRYCIO NUNES DIAS 23/11/1999 10

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

CONCESSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- SISEP 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – 
SEMADUR a Licença de Operação com validade de 48 meses a contar de 08/08/2024 
para atividade de Ecoponto Nova Lima- Estação de transferência de resíduos 
não perigosos, responsável pelo armazenamento temporário e transferência 
definitiva de resíduos não perigosos. Localizada na Rua Jaci Maria de Azevedo Môro 
com Rua Pacajus, Bairro Nova Lima, no município de Campo Grande– MS.

CONCESSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS- SISEP 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – 
SEMADUR a Licença de Instalação, com validade de 24 meses a contar de 06/08/2024, 
para atividade de Obras de Arte Especial (Ponte), Pavimentação Asfáltica e 
Drenagem de Águas Pluviais – Vias Estruturantes. Localizada na Região Urbana do 
Imbirussu no Município de Campo Grande– MS.

CONCESSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- SISEP 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana 
– SEMADUR a Licença Ambiental Simplificada com validade de 60 meses a contar 
de 25/07/2024 para atividade de Plano de Recuperação de Área Degradada ou 
Alterada (PRADA) Parque Linear das Cabaças- Córrego Cabaças. Localizada na 
Av. Noroeste, entre Ruas Spipe Calarge e Limeira, Bairro Vila Carlota, Parcelamento 
Vila Ieda, no município de Campo Grande– MS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

                     EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO N. 029/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Coordenadoria Jurídica e de 
Julgamento/SEMADUR, com base nos artigos 12 e 58 da Lei Complementar n. 02/92, e 
considerando terem resultado improfícuos os meios de intimação, faz publicar o presente 
EDITAL.

Ficam, os contribuintes abaixo identificados; NOTIFICADOS do julgamento a 
revelia e, procedente os Autos de Infração e de suas respectivas Decisões relacionados 
neste Edital.

Ficam, além disso, INTIMADOS a comparecerem no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do dia seguinte à publicação deste, a recolherem o CRÉDITO 
ORIGINÁRIO DA MULTA, atualizado monetariamente, ou interpor recurso à Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande/MS – JURFIS, sito à Rua Cândido 
Mariano Rondon n. 2.655, 4° andar, sala 04 – centro, nesta.

Decorrido o prazo legal sem o cumprimento da presente intimação, lavrar-se-á 
Certidão de Decurso de Prazo, e inscrição do débito em Divida Ativa, para posterior 
cobrança judicial nos termos do Contencioso Administrativo Fiscal (LC 02/92).

DECISÃO PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO AUTO/
NAIM

1202/2024 48271/24-14 A S B F – CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA 8290020019 517639

1063/2024 27724/24-79 AGNALDO CEZAR DE 
SOUZA 7890080205 518037

1032/2024 27869/24-51 ALINE ANTONIO DA 
SILVA 11670010181 518642

1019/2024 27864/24-38 ARISTEU ROBERTO DOS 
SANTOS FILHOS 11280110266 519701

1053/2024 27686/24-81 DEVANIR DEMETRIO 
INCIO 21840190061 521591

1005/2024 27755/24-01 EDVALDO DA SILVA 
VIANNA 4750110067 9450

1203/2024 48263/24-96
EMPRESARIAL 
PLANEJAMENTOS E 
CONSTRUÇOES 

2820120038 518261

0733/2024 31271/23-59 ESPOLIO DE IDALINA 
MARQUES CURADO 5350110455 517097

1001/2024 12483/24-91
FUNSOLOS 
CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA

24340130126 20127
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1002/2024 12487/24-41
FUNSOLOS 
CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA

24340130118 20126

0962/2024 27706/24-97 GENIVLAOD PEREIRA 
LOBO 21930100037 521426

0816/2024 35825/24-31
IGREJA MINISTERIO 
APOSTOLICO AGIR DE 
DEUS 

11490040252 518610

0913/2024 45123/24-11 JOSE BALBINO FILHO 11790030054 521315

0926/2024 43395/24-40 LUIZ ANTONIO DA SILVA 1850190158 521195

0933/2024 45118/24-81
MARIA VALERIA 
CALIJURI MELLO VIEIRA 
TONIAZZO 

2600180293 523674

0968/2024 27855/24-47 MARIANA MINOSSI 2510190176 516933

1204/2024 51602/24-58 MARISA DE BARROS 
FREITAS 24430180246 525096

0981/2024 27710/24-64 ROBERTO CARLOS 
VIEIRA 3020050135 522235

0938/2024 43399/24-09 SIRLEI DEFENDI 427006159 518562
                                                           
 Campo Grande, 08 agosto de 2024.          

                                          RUI NUNES DA SILVA JUNIOR
                                           Coordenador/COJUR/SEMADUR   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO N. 62/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 17, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022.

PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação, e a Organização da Sociedade Civil Sociedade Associação Anandamóyi.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 57 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014 e no art. 43, 
inciso II, alínea c, do Decreto Municipal n. 14.969 de 11 de novembro de 2021.

OBJETO: Remanejamento do recurso previsto no Plano de Trabalho, pertencente ao 
Primeiro Termo de Apostilamento ao Primeiro Termo Aditivo do Termo de Colaboração 
N. 17 de 8 de fevereiro de 2022, sem alteração do valor global de R$ 1.139.691,36 
(um milhão cento e trinta e nove mil seiscentos e noventa e um reais e trinta e seis 
centavos). As demais cláusulas do Termo de Colaboração n. 17/2022, não modificadas 
pelo instrumento, permanecem ratificadas e em vigor, de modo que,

a) ONDE CONSTOU: 

7- PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO ANUAL

Descrição das Despesas
Quantidade Valor Unitário 

em R$
Valor Total da 
Despesa em R$

Pessoal e Obrigações (folha/
encargos)

 12  R$ 90.795,50  R$ 1.089.546,00

Material de Consumo  12  R$ 6.582,82  R$ 78.993,84
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica

 12  R$ 9.440,08   R$ 113.280,96

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física

 -  -  -

Material Permanente  -  -  -

Investimento Imobiliário  -  -  - 

Total Geral  R$1.281.820,80

b) PASSE A CONSTAR:

7- PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO ANUAL

Descrição das Despesas Quantidade
Valor Unitário 
em
R$

Valor Total da 
Despesa em
R$

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 12  R$ 90.795,50  R$ 1.089.546,00

Material de Consumo  12  R$ 6.582,82  R$ 78.993,84
Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica  12  R$ 4.833,35   R$ 58.000,20

Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física  12  R$ 4.606,73 R$ 55.280,76

Material Permanente  -  -  -

Investimento Imobiliário  -  -  -

Total Geral  R$ 1.281.820,80

CAMPO GRANDE - MS, 8 AGOSTO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA - Secretário Municipal De Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 07/2024
    
A Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece o artigo 

124, da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, torna público 
que o estabelecimento farmacêutico (drogaria), abaixo relacionado, está autorizado a 
dispensar medicamentos de uso sistêmico e tópico à base de substâncias da Lista “C2” 
(Retinóides), da Portaria SVS/MS nº 344/98, com cadastro aprovado por esta Secretaria.

Razão Social C.N.P.J Cadastro
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 
Av. Julio de Castilho, 580
Vila Sobrinho
Campo Grande - MS

84.683.481/0789-58 129963

Campo Grande MS, 18 de Julho de 2024.

Rosana Leite de Melo 
Secretária Municipal de Saúde 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 08/2024

A Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece o artigo 
124, da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, torna público 
que o estabelecimento farmacêutico (drogaria), abaixo relacionado, está autorizado a 
dispensar medicamentos de uso sistêmico e tópico à base de substâncias da Lista “C2” 
(Retinóides), da Portaria SVS/MS nº 344/98, com cadastro aprovado por esta Secretaria.

Razão Social C.N.P.J Cadastro
AZPT MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
Av. Consul Assaf Trad, 3260
Mata do Jacinto
Campo Grande - MS

12.509.749/0007-33 126593

Campo Grande MS, 19 de Julho de 2024.

Rosana Leite de Melo 
Secretária Municipal de Saúde 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 09/2024

A Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece o artigo 
124, da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, torna público 
que o estabelecimento farmacêutico (drogaria), abaixo relacionado, está autorizado a 
dispensar medicamentos de uso sistêmico e tópico à base de substâncias da Lista “C2” 
(Retinóides), da Portaria SVS/MS nº 344/98, com cadastro aprovado por esta Secretaria.

Razão Social C.N.P.J Cadastro
VD VIANA MEDICAMENTOS LTDA
Rua Barão do Rio Branco, 1710
Campo Grande - MS 46.540.757/0001-79 124329

Campo Grande MS, 23 de Julho de 2024.

Rosana Leite de Melo 
Secretária Municipal de Saúde 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 10/2024

A Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece o artigo 
124, da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, torna público 
que o estabelecimento farmacêutico (drogaria), abaixo relacionado, está autorizado a 
dispensar medicamentos de uso sistêmico e tópico à base de substâncias da Lista “C2” 
(Retinóides), da Portaria SVS/MS nº 344/98, com cadastro aprovado por esta Secretaria.

Razão Social C.N.P.J Cadastro
ROCHA & BARRETOS LTDA
Av Tamandaré, 4031
Vila Nasser 
Campo Grande - MS

17.948.434/0010-01 1166440

Campo Grande MS, 29 de Julho de 2024.

Rosana Leite de Melo 
Secretária Municipal de Saúde 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 11/2024

A Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o que estabelece o artigo 
124, da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, torna público 
que o estabelecimento farmacêutico (drogaria), abaixo relacionado, está autorizado a 
dispensar medicamentos de uso sistêmico e tópico à base de substâncias da Lista “C2” 
(Retinóides), da Portaria SVS/MS nº 344/98, com cadastro aprovado por esta Secretaria.

Razão Social C.N.P.J Cadastro
MM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LTDA
Av. Tamandaré, 2200 
Centro

09.575.378/0006-00 123361

Campo Grande MS, 30 de Julho de 2024.

Rosana Leite de Melo 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.
Art. 1º. – A Prefeitura Municipal de Campo Grande, considerando o artigo 2º da Lei 
Federal n. 9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, 
notificará os partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores, o conselho municipal de 
saúde e as entidades empresariais. 

NOTIFICAÇÃO
Nº. 64/2024                                                                           Data: 01/08/2024
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SESAU

N. ORIGEM NATUREZA OBJETO EXECUTOR VALOR R$

01 MS/FNS

SUS-
Sistema 
Único de 
Saúde

Assistência Financeira 
Complementar aos 
Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios 
para o Pagamento 
do Piso Salarial dos 
Profissionais da 
Enfermagem
Comp. 07/2024

SESAU/FMS 4.901.538,86

TOTAL 4.901.538,86

Elias Reis de Souza 
Coordenador Geral Financeiro

Rosana Leite de Melo
Secretária Municipal
de Saúde

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.
Art. 1º. – A Prefeitura Municipal de Campo Grande, considerando o artigo 2º da Lei 
Federal n. 9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, 
notificará os partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores, o conselho municipal de 
saúde e as entidades empresariais. 

NOTIFICAÇÃO
Nº. 65/2024                                                                           Data: 06/08/2024
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SESAU

N. ORIGEM NATUREZA OBJETO EXECUTOR VALOR R$

01 MS/FNS

SUS-
Sistema 
Único de 
Saúde

Incentivo 
Financeiro às 
Ações de Vigilância 
e Prevenção e 
Controle das DST/
AIDS e Hepatites 
Virais
Comp. 08/2024

SESAU/FMS 70.416,66

02 MS/FNS

SUS-
Sistema 
Único de 
Saúde

Incentivo Financeiro 
aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios 
para a Vigilância em 
Saúde – Despesas 
Diversas
Comp. 08/2024

SESAU/FMS 386.121,62

03 MS/FNS

SUS-
Sistema 
Único de 
Saúde

Transferência aos 
entes Federativos 
para o pagamento 
dos vencimentos dos 
Agentes de Combate 
às Endemias
Comp. 08/2024

SESAU/FMS 1.462.832,00

TOTAL 1.919.370,28

Elias Reis de Souza 
Coordenador Geral Financeiro

Rosana Leite de Melo
Secretária Municipal
de Saúde

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

EXTRATO DO CONTRATO N. 6, CELEBRADO EM 5 DE AGOSTO DE 2024.

PARTES: Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande (IMPCG) e a Empresa 
BUFFET CUSTODIO LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente de inexigibilidade de 
licitação, ocorrida no processo administrativo n. 41805/2024-71, conforme Termo de 
Referência, Parecer Jurídico n° 364/SUPJUR/SECOMP/2024 e Termo de Adjudicação e 
Homologação da Dispensa de Licitação 109/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentos – coffee 
breaks.
VALOR: O valor da presente contratação é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 
seiscentos reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos consignados no orçamento deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: Programa de Trabalho 1802000000.9.122.35.4030, Recursos do 
RPPS, Elemento de Despesa 3.3.90.39.41.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua 
assinatura.
ASSINATURAS: Elza Pereira da Silva e Ergnil Custodio dos Santos Pedra.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EDITAL n. 52/2024, de 7 de agosto de 2024.

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 

de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público e convida a todos 
os interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que apresentará e discutirá o Estudo 
de Impacto de Vizinhança (EIV), referente ao empreendimento de uso misto (comércio 
varejista, comércio atacadista e serviços), com mais de 20.000m² de área construída 
- HFS Administração e Investimentos Ltda., localizado no lote JN, na Avenida Gury 
Marques, entre a Avenida dos Cafezais e Rua José Pedrossian, Bairro Centro Oeste - 
Processo Administrativo 12.923/2024-91.

Data: 19 de setembro de 2024 (quinta-feira)

Horário: 18 horas

Local: Auditório Engenheiro Nilo Javari Barém - Planurb - Rua Hélio de Castro Maia, 279 
- Jardim Paulista

Haverá transmissão simultânea pela plataforma de vídeo YouTube: www.youtube.com/@
educacaoambientalplanurbcg9987

Os documentos a serem discutidos na Audiência Pública estão disponíveis na Biblioteca 
Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) 
e no sítio eletrônico da Planurb, disponível no endereço eletrônico www.campogrande.
ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 7 de agosto de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 53/2024, de 7 de agosto de 2024.

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO PARA O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV), REFERENTE AO EMPREENDIMENTO DE USO MISTO (COMÉRCIO 
VAREJISTA, COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS), COM MAIS DE 20.000M² 
DE ÁREA CONSTRUÍDA - HFS ADMINISTRAÇÃO E INVESTIMENTOS LTDA., 
LOCALIZADO NO LOTE JN, NA AVENIDA GURY MARQUES, ENTRE A AVENIDA 
DOS CAFEZAIS E RUA JOSÉ PEDROSSIAN, BAIRRO CENTRO OESTE - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 12.923/2024-91

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), comunica aos interessados que 
receberá contribuições/sugestões da população para o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), referente ao empreendimento de uso misto (comércio varejista, comércio 
atacadista e serviços), com mais de 20.000m² de área construída - HFS Administração 
e Investimentos Ltda., localizado no lote JN, na Avenida Gury Marques, entre a Avenida 
dos Cafezais e Rua José Pedrossian, Bairro Centro Oeste - Processo Administrativo 
12.923/2024-91, no período de 12 de agosto a 2 de setembro de 2024.

As contribuições deverão ser protocoladas na Planurb (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - 
Jardim Paulista) em horário comercial (7h30 às 11h e 13h às 17h30) ou encaminhadas 
para o e-mail sugestaoeiv@planurb.campogrande.ms.gov.br.

Os documentos estão disponíveis na Biblioteca Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira 
(Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) e no sítio eletrônico da Planurb, 
disponível no endereço eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 7 de agosto de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

PORTARIA  AGEREG N. 24, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 

Aprova o Plano Plurianual de Auditoria Contábil Econômico-Financeiro (PPACEF) 
2024 a 2027.

O DIRETOR PRESIDENTE da Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos - AGEREG, no uso de suas atribuições legais, 

resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Plurianual de Auditoria Contábil Econômico-Financeiro 
(PPACEF) 2024 / 2027 em cumprimento a cláusula 3, item 3.2 do TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE GESTÃO (TAG-TCE/MS), que tem por objetivo estabelecer monitoramento contínuo e 
a avaliação com foco nos indicadores de desempenho contábil econômico e financeiros 
da Concessão do serviço de transporte público coletivo, desenvolvidos nos exercícios 
financeiros de 2024 a 2027.

Parágrafo único. O Plano Plurianual de Auditoria Contábil Econômico-Financeiro 
(PPACEF), referido no caput, ficará disponível no seguinte endereço eletrônico: https://
www.campogrande.ms.gov.br/agereg/secretaria/diretoria-de-fiscalizacao-e-auditoria-
contabil/

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

Odilon Oliveira Junior 
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos de Campo Grande - MS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 41/2024, DE 29/05/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 38689/2024-31.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta Juan Júnior dos Santos Gonçalves.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
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Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 700,41 (setecentos reais e quarenta e um centavos), para custeio das despesas 
visando à participação do atleta, que representará o município de Campo Grande, na 
competição: “COPA DOURADOS DE JUDÔ”, na modalidade judô, entre os dias 20 e 21 
de julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 700,41 (setecentos reais e quarenta e um centavos). 
Campo Grande, 29 de maio de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Juan Júnior dos Santos Gonçalves.

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 42/2024, DE 18/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 33515/2024-73.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a atleta Natália Amorim Riça Pereira.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 2.185,00 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais), para custeio das despesas 
visando à participação da atleta, que representará o município de Campo Grande, no 
CAMPEONATO “CENTRO-OESTE MIRIM PETIZ”, na modalidade de natação, entre os 
dias 08 e 09 de novembro de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: 2.185,00 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais).
Campo Grande, 18 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Natália Amorim Riça Pereira

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 43/2024, DE 12/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42400/2024-42.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a paratleta Michele Aparecida Ferreira.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), para custeio das despesas visando à participação 
da paratleta, que representará o município de Campo Grande, na competição: “JUDO 
TIERRA DEL SOL COMPETICIÓN”, na modalidade de judô, entre os dias 12 e 13 de 
julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: 670,00 (seiscentos e setenta reais).
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Michele Aparecida Ferreira

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 44/2024, DE 12/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42433/2024-00.
PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a atleta Mikaelly Vitória Ribeiro da Conceição.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), para custeio das despesas visando à participação 
da atleta, que representará o município de Campo Grande, na competição:  “JUDO 
TIERRA DEL SOL COMPETICIÓN”, na modalidade de judô, entre os dias 12 e 13 de 
julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: 670,00 (seiscentos e setenta reais).
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Mikaelly Vitória Ribeiro da Conceição

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 45/2024, DE 12/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42404/2024-01.
PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a paratleta Larissa Barros de Oliveira.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), para custeio das despesas visando à participação 
da paratleta, que representará o município de Campo Grande, na competição:  “JUDO 
TIERRA DEL SOL COMPETICIÓN”, na modalidade de judô, entre os dias 12 e 13 de 
julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: 670,00 (seiscentos e setenta reais).
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Larissa Barros de Oliveira

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 46/2024, DE 12/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42421/2024-12.
PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a paratleta Lara da Silva Amaral.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), para custeio das despesas visando à participação 
da paratleta, que representará o município de Campo Grande, na competição:  “JUDO 
TIERRA DEL SOL COMPETICIÓN”, na modalidade de judô, entre os dias 12 e 13 de 
julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: 670,00 (seiscentos e setenta reais).
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Lara da Silva Amaral

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 47/2024, DE 12/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 43887/2024-44.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta Guilherme Santos da Rocha.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para custeio das despesas visando à 
participação do atleta, que representará o município de Campo Grande, na competição: 
“CAMPEONATO BRASILEIRO 2024 – ETAPA CLASSIFICATÓRIA”, na modalidade 
karatê, entre os dias 17 e 21 de julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Campo Grande, 12 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Guilherme Santos da Rocha.

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 48/2024, DE 20/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42558/2024-77.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta Alexandre Ayala de Paula.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 2.012,00 (dois mil e doze reais), para custeio das despesas visando à participação do 
atleta, que representará o município de Campo Grande, na competição: “CAMPEONATO 
BRASILEIRO JUNIOR DE INVERNO”, na modalidade natação, entre os dias 09 e 13 
de julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 2.012,00 (dois mil e doze reais). 
Campo Grande, 20 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Alexandre Ayala de Paula 

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 49/2024, DE 20/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42947/2024-39.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta Luan Rosa de Araujo.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 4.928,49 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos), 
para custeio das despesas visando à participação do atleta, que representará o município 
de Campo Grande, na competição: “SELETIVA NACIONAL 3 E CAMPEONATO 
BRASILEIRO 2024 – ETAPA CLASSIFICATÓRIA”, na modalidade karatê, entre os 
dias 17 e 21 de julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 4.928,49 (quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e nove 
centavos). 
Campo Grande, 20 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Luan Rosa de Araujo

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 50/2024, DE 19/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42560/2024-19.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta João Victor dos Santos Silva.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 934,38 (novecentos e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), para custeio 
das despesas visando à participação do atleta, que representará o município de Campo 
Grande, na competição: “COPA DOURADOS DE JUDÔ”, na modalidade judô, entre os 
dias 20 e 21 de julho de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 934,38 (novecentos e trinta e quatro reais e trinta e oito centavos). 
Campo Grande, 19 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e João Victor dos Santos Silva

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 51/2024, DE 20/06/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42556/2024-41.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a atleta Julia Louveira Freire.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
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(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 1.542,00 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais), para custeio das despesas 
visando à participação da atleta, que representará o município de Campo Grande, na 
competição: “CIRCUITO ESTADUAL BT FTMS 10ª. ETAPA”, na modalidade beach 
tennis, entre os dias 23 e 25 de agosto de 2024, conforme calendário oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 1.542,00 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais). 
Campo Grande, 20 de junho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Julia Louveira Freire

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 52/2024, DE 10/07/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 47566/2024-82.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o atleta Kauan Vinícius Soares Silva.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), para custeio das despesas visando à 
participação do atleta, que representará o município de Campo Grande, na competição: 
“CAMPEONATO BRASILEIRO INTERCLUBES LOTERIAS CAIXA DE ATLETISMO”, 
na modalidade atletismo, entre os dias 18 e 20 de outubro de 2024, conforme calendário 
oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
Campo Grande, 10 de julho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Kauan Vinícius Soares Silva

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 53/2024, DE 18/07/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 51906/2024-71.

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a atleta Érika Barbosa dos Santos.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
na Lei n° 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei n° 6.511, de 15 de outubro de 2020, 
Decreto nº 14.832, de 11 de agosto de 2021 e Lei nº 6.768, de 29 de dezembro de 2021 
(institui o Plano Plurianual do Município de Campo Grande – MS para o período de 2022 
a 2025), mediante cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 2.411,00 (dois mil, quatrocentos e onze reais), para custeio das despesas visando 
à participação da atleta, que representará o município de Campo Grande, na competição: 
“CAMPEONATO BRASILEIRO INTERCLUBES LOTERIAS CAIXA DE ATLETISMO”, 
na modalidade atletismo, entre os dias 16 e 18 de agosto de 2024, conforme calendário 
oficial.
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho: 101.10001 - 4064, Fonte 01 - Recursos do Tesouro, 
Unidade Orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 2.411,00 (dois mil, quatrocentos e onze reais). 
Campo Grande, 18 de julho de 2024.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Érika Barbosa dos Santos

FUNDAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.607, DE 08/8/2024.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 05 DE AGOSTO DE 2024 AO 
CONTRATO N. 18, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
PARTES: Fundação Social do Trabalho-FUNSAT e a empresa Neo -Tagus Comércio e 
Assistência Técnica LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo se substancia nas disposições dos 
artigos 57, inciso II, 65, § 8, ambos da Lei n. 8.666/93 e processo administrativo sob n. 
49957/2022-89.
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato n. 18/2022, do processo administrativo 
n. 49957/2022-89, tem por objeto: i) a alteração da razão social do Contratado, conforme 
fls. 335/40; ii) a prorrogação do prazo de vigência, prevista na Cláusula Quinta e; iii) o 
reajuste do valor previsto na Cláusula Décima Primeira.
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: O CONTRATADO denominado DIMEP COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, passa a utilizar a Razão Social NEO-TAGUS COMERCIO 
E ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 18/2022, por mais 12 
(doze) meses, contados de 10/08/2024 a 09/08/2025, podendo ser prorrogado por igual 
período.
REAJUSTE E VALOR: Ficam reajustados os valores originais contratados em decorrência 
dos índices inflacionários pactuados no item 11.1, da Cláusula Décima Primeira, do 
Contrato n. 18/2022, tendo como base a variação do índice de reajuste o IPCA, apurado 
em 4,23%, referente ao acumulo dos últimos 12 (doze) meses, que deverá incidir a partir 
de 10 de agosto de 2024. Em razão do acréscimo em epígrafe, o Contrato n. 18/2022, 
terá o seu valor anual reajustado em R$ 119,32 (cento e dezenove reais e trinta e dois 
centavos) e montante global do contrato será de R$ 2.940,96 (dois mil novecentos e 
quarenta reais e noventa e seis centavos) para o período de 10/08/2024 a 09/08/2025.
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do Contrato n. 18/2022, permanecerão inalteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
ASSINATURAS: João Henrique Lima Bezerra e Felipe Braga Santana.
CAMPO GRANDE-MS, 05 DE AGOSTO DE 2024.

JOÃO HENRIQUE LIMA BEZERRA
DIRETOR- PRESIDENTE FUNSAT.

ATOS DE PESSOAL

ATOS DA PREFEITA

DECRETO “PE” n. 2.288, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 430, de 17 de janeiro de 2023, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.911, de 17 de janeiro de 2023, na parte referente à designação 
de DAYANE LORENA VALDEZ, matrícula n. 406419, para desempenhar a Função de 
Confiança de Encarregado Governamental, símbolo FC-5, na Secretaria-Executiva de 
Compras Governamentais, com efeito a partir da data de publicação (Ofício n. 295/GAB/
SECOMP/2024). 

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.289, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 9, de 4 de janeiro de 2024, publicado no DIOGRANDE 
n. 7.339, de 4 de janeiro de 2024, na parte referente à designação das servidoras abaixo 
relacionadas, para desempenharem a Função de Confiança, na Secretaria-Executiva de 
Compras Governamentais, com efeito a partir da data de publicação (Ofício n. 295/GAB/
SECOMP/2024):

Matrícula Nome Função Símbolo

407569 Joyce de Almeida Pires Gestor Operacional FC-3

409963 Jucimar de Oliveira Tavares Gestor Operacional FFC-3

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.290, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, para desempenharem a Função de 
Confiança, na Secretaria-Executiva de Compras Governamentais, em conformidade com 
o Decreto n. 13.072, de 30 de janeiro de 2017, sem aumento de despesas, em razão de 
remanejamento de percentual, com efeito a partir da data de publicação (Ofício n. 295/
GAB/SECOMP/2024):

Matrícula Nome Função Símbolo
407569 Joyce de Almeida Pires Analista de Processo FC-2

409963 Jucimar de Oliveira Tavares Analista de Processo FC-2

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.291, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 430, de 17 de janeiro de 2023, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.911, de 17 de janeiro de 2023, na parte referente à designação de 
LUCILENE MARTINS NOGUEIRA, matrícula n. 415075, para desempenhar a Função de 
Confiança de Encarregado Governamental, símbolo FC-5, na Secretaria-Executiva de 
Compras Governamentais, com efeito a contar de 1º de agosto de 2024 (Ofício n. 292/
GAB/SECOMP/2024). 

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão
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DECRETO “PE” n. 2.292, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR MATEUS BECKER PAIM, matrícula n. 424994/02, do cargo em 
comissão de Direção e Assessoramento, símbolo DTI-09, da Agência Municipal de 
Tecnologia da Informação e Inovação, com efeito a contar de 1º de agosto de 2024. 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.293, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR MATEUS BECKER PAIM, matrícula n. 424994, para exercer o cargo 
em comissão de Direção e Assessoramento, símbolo DTI-08, na Agência Municipal de 
Tecnologia da Informação e Inovação, em conformidade com a Lei n. 6.774, de 3 de 
fevereiro de 2022, em vaga decorrente da exoneração de José Ricardo Xisto Conde, 
matrícula n. 431644/01, com efeito a contar de 1º de agosto de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.294, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, MELISSA RAMIRES RENA, matrícula n. 418260/05, do 
cargo em comissão de Direção e Assessoramento, símbolo DTI-10, da Agência Municipal 
de Tecnologia da Informação e Inovação, com efeito a contar de 5 de agosto de 2024 
(Ofício n. 736/DAF/AGETEC/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.295, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR ALEX DE SANTANA, para exercer o cargo em comissão de Direção e 
Assessoramento, símbolo DTI-10, na Agência Municipal de Tecnologia da Informação e 
Inovação, em conformidade com a Lei n. 6.774, de 3 de fevereiro de 2022, em vaga 
decorrente da exoneração de Melissa Ramires Rena, matrícula n. 418260/05, com efeito 
a partir da data de publicação (Ofício n. 736/DAF/AGETEC/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.296, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR CLARINDO CLEBER GIMENES, matrícula n. 398743, para desempenhar 
a função de Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Projetos de Informática, na 
Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a partir da data de publicação (Ofício n. 9.433/
DAP/SESAU/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.297, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR PLÍNIO ANTÔNIO ARANHA JÚNIOR, matrícula n. 434611, para 
desempenhar a função de Chefe da Assessoria Jurídica, na Secretaria Municipal de 
Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio, com efeito a contar de 1º de 
agosto de 2024 (Ofício n. 463/GEPES/SIDAGRO/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.298, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR THALYSSON RUAAN PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 427275, para 
desempenhar a função de Chefe da Assessoria de Comunicação, na Agência Municipal de 
Tecnologia da Informação e Inovação, com efeito a contar de 5 de agosto de 2024 (Ofício 
n. 740/DAF/AGETEC/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.299, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 3.288, de 6 de outubro de 2021, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.434, de 7 de outubro de 2021, na parte que designou a servidora 
MAYARA CARDOSO BENETI BARAÚNA, matrícula n. 402516, para compor o Grupo 
Técnico de Trabalho para Implantação da Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(GT-CASP), no Âmbito do Poder Executivo Municipal, com efeito a contar de 1º de agosto 
de 2024 (Ofício n. 1.329/GGP/SEFIN/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.300, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor LUCCA D’AMICO DINIZ, matrícula n. 421609, para compor 
o Grupo Técnico de Trabalho para Implantação da Nova Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (GT-CASP), no Âmbito do Poder Executivo Municipal, como representante da 
Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação, em conformidade com o § 
3º, do art. 2º da Resolução Conjunta SEFIN/CGM, n. 24, de 22 de dezembro de 2017, 
com efeito a contar de 1º de agosto de 2024 (Ofício n. 1.329/GGP/SEFIN/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.301, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 2º, 
inciso II, do Decreto n. 11.247 de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora ROSAINE TEIXEIRA GONÇALVES, matrícula n. 247251/17, 
ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação definitiva, a contar de 11 de julho de 2024, conforme Laudo 
da Junta Médica Especial do Município, com fulcro no art. 30-C da Lei Complementar n. 
19, de 15 de julho de 1998, com redação dada pela Lei Complementar n. 97, de 22 de 
dezembro de 2006, para fim de regularização funcional, sem aumento de despesas com 
pessoal (Processo n. 63895/2024-25).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão
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DECRETO “PE” n. 2.302, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 67, de 11 de janeiro de 2024, publicado no 
DIOGRANDE n. 7.348, de 12 de janeiro de 2024, na parte que autorizou a cedência 
do servidor WILSON DE BARROS CANTERO, matrícula n. 194077/01, para a Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com efeito a contar de 1º de agosto de 
2024, por motivo de aposentadoria (Processo n. 8701/2017-27).

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.303, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “PE” n. 2.539, de 12 de julho de 2023, publicado no 
DIOGRANDE n. 7.120, de 13 de julho de 2023, na parte que designou o servidor 
JERSON CARNEIRO GONÇALVES JUNIOR, matrícula n. 421059, para compor a Comissão 
Permanente da Lei da Ficha Limpa, com efeito a contar de 9 de julho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.304, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA DE LOURDES ROMÃO PEIXOTO, matrícula n. 
127051, para desempenhar a função de Gerente Financeira, da Fundação Municipal de 
Esportes, no período de 12 a 26 de agosto de 2024, em substituição à titular Lidiane dos 
Santos Benites, matrícula n. 390367, durante suas férias regulamentares, sem aumento 
de despesas com pessoal (Ofício n. 1.182/GGP/FUNESP/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024. 

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.305, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora ROSANA DE FÁTIMA MOREIRA, matrícula n. 405185, para 
desempenhar a função de Gerente de Material e Esterilização, da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 1º a 15 de agosto de 2024, em substituição à titular Rosilene 
Martins Souza Clemente, matrícula n. 418497, durante suas férias regulamentares, sem 
aumento de despesas com pessoal (Ofício n. 8.662/DAP/SESAU/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.306, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor RONEY HUDSON DE OLIVEIRA, matrícula n. 409624, para 
desempenhar a função de Gerente de Manutenção, da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 1º a 15 de agosto de 2024, em substituição ao titular Jairo de Souza Salvador, 
matrícula n. 425452, durante suas férias regulamentares, sem aumento de despesas 
com pessoal (Ofício n. 8.733/DAP/SESAU/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.307, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA HELENA BUGHI, matrícula n. 152684, Diretora 
de Desenvolvimento Social e Contratos, para acumulando suas funções, desempenhar a 
função de Gerente de Cadastro e Atendimento Social Fundiário, da Agência Municipal de 
Habitação e Assuntos Fundiários, no período de 16 a 30 de agosto de 2024, em substituição 
ao titular César Gayoso, matrícula n. 419109, durante suas férias regulamentares, sem 
aumento de despesas com pessoal (Ofício n. 1.202/GAB/AMHASF/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.308, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELLE DE REZENDE COSTA, matrícula n. 382476, 
para desempenhar a função de Chefe da Divisão de Controle de Infração de Trânsito, da 
Agência Municipal de Transporte e Trânsito, no período de 31 de julho a 15 de agosto 
de 2024, em substituição à titular Maria Elizabete Batista da Silva, matrícula n. 243787, 
durante licença médica, sem aumento de despesas com pessoal (Ofício n. 1.456/DGP/
AGETRAN/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

DECRETO “PE” n. 2.309, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

NOMEAR VANESSA HOFFMANN BORETTI, para compor como titular, o Conselho 
Municipal da Saúde - CMS, como representante da Associação Brasileira de Odontologia 
- ABO, em substituição ao conselheiro Carlos Magno de Oliveira Rodrigues e completar 
mandato até 30 de abril de 2025 (Ofício n. 9.225/CMS/SESAU/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão 

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA “PE” GAPRE n. 28, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

A CHEFE DO GABINETE DA PREFEITA, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, resolve:

REVOGAR, a partir de 1° de agosto de 2024, a Portaria “PE” GAPRE n. 76, de 5 de 
outubro de 2023, publicada no Diograne n. 7.247, de 24 de outubro de 2023, que institui 
o Grupo de Trabalho Técnico para implementação de projetos e construção do Complexo 
Turístico e Esportivo Cachoeira do Ceuzinho.
 
CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2024.

Thelma Fernandes Mendes 
Chefe do Gabinete da Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.578, DE 17 DE JULHO DE 2024.

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.780, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
SINELLI KARINA FREDERICO SENNA, matrícula n. 415286/01, ocupante do cargo de 
Professor, Nível PH-3, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 146 
dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 11266/2024-47):

a) 76 dias, prestados como Contribuinte individual, no período de 1º/12/1999 a 
14/2/2000;

b) 70 dias, prestados como Contribuinte individual, no período de 21/12/2000 a 
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28/2/2001.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

REPUBLICA-SE POR CONTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.578, DE 17 DE JULHO DE 2024.

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.784, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora ADRIANA ESPÍNDOLA BRITEZ, matrícula n. 376456/12, ocupante 
do cargo de Professor, Nível PH-5, Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
1.199 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, art. 40, da Constituição 
Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar n. 190, de 
22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo  (Processo n. 32357/2024-99):

a) 1.199 dias, prestados ao Município de Campo Grande, como Professor, nos seguintes 
períodos:

1) 138 dias, no período de 18/2/2014 a 5/7/2014;

2) 134 dias, no período de 22/7/2014 a 2/12/2014;

3) 143 dias, no período de 19/2/2015 a 11/7/2015;

4) 149 dias, no período de 28/7/2015 a 23/12/2015;

5) 151 dias, no período de 11/2/2016 a 10/7/2016;

6) 151 dias, no período de 26/7/2016 a 23/12/2016;

7) 159 dias, no período de 1º/2/2017 a 9/7/2017;

8) 152 dias, no período de 25/7/2017 a 23/12/2017;

9) 22 dias, no período de 1º/2/2018 a 22/2/2018.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JULHO DE 2024.
 

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.964, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora EVA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 371899/16, ocupante do 
cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
193 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, 
como Professor, no período de 1º/2/1988 a 11/8/1988, com fulcro no §9º, art. 40, da 
Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de 
setembro de 2021 (Processo n. 64987/2024-87).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.965, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora da servidora ODINÉIA NUNES, matrícula n. 382846/01, ocupante 
do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
440 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, art. 40, da Constituição 
Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar n. 190, de 
22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo  (Processo n. 64877/2024-89):

a) 440 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, como 
Professor, nos seguintes períodos:

1) 152 dias, no período de 24/7/2006 a 22/12/2006;
                          
2) 135 dias, no período de 22/7/2007 a 6/7/2007;

3) 153 dias, no período de 23/7/2007 a 22/12/2007.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.966, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 

resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora MARIA LUIZA GRANCE FAUSTINO, matrícula n. 314510/01, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, Referência 10, Classe “E”, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 489 dias de tempo de serviço/contribuição, 
prestados à Prefeitura de Bela Vista, como Agente Administrativo, no período de 
1º/9/1993 a 2/1/1995, com fulcro no §9º, art. 40, da Constituição Federal de 1988, 
combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021 (Processo n. 
106720/2023-66).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.967, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora da servidora WANDERLIGIA VITORIO LIMA, matrícula n. 
367362/02, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 4.443 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no 
§9º, art. 40, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar 
n. 415, de 8 de setembro de 2021, conforme especificações abaixo  (Processo n. 
49687/2018-20):

a) 4.443 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, 
como Professor, nos seguintes períodos:

1) 381 dias, no período de 15/5/1989 a 30/5/1990;
                          
2) 16 dias, no período de 7/10/1997 a 22/10/1997;

3) 47 dias, no período de 11/11/1997 a 27/12/1997;

4) 303 dias, no período de 16/2/1998 a 15/12/1998;

5) 8 dias, no período de 16/12/1998 a 23/12/1998;

6) 59 dias, no período de 1º/2/1999 a 31/3/1999;

7) 30 dias, no período de 18/9/2001 a 17/10/2001;

8) 80 dias, no período de 25/2/2002 a 15/5/2002;

9) 144 dias, no período de 22/7/2002 a 13/12/2002;

10) 14 dias, no período de 20/2/2003 a 5/3/2003;

11) 254 dias, no período de 7/4/2003 a 16/12/2003;

12) 298 dias, no período de 1º/3/2004 a 23/12/2004;

13) 316 dias, no período de 10/2/2005 a 22/12/2005;
                          
14) 316 dias, no período de 9/2/2006 a 21/12/2006;

15) 316 dias, no período de 9/2/2007 a 21/12/2007;

16) 315 dias, no período de 13/2/2008 a 23/12/2008;

17) 255 dias, no período de 13/4/2009 a 23/12/2009;

18) 323 dias, no período de 3/2/2010 a 22/12/2010;

19) 324 dias, no período de 2/2/2011 a 22/12/2011;

20) 325 dias, no período de 1º/2/2012 a 21/12/2012;

21) 319 dias, no período de 1º/2/2013 a 16/12/2013.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.968, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
WANDERLIGIA VITORIO LIMA, matrícula n. 367362/02, ocupante do cargo de Professor, 
Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 504 dias de tempo 
de serviço/contribuição, prestados a Engefort – Projetos e Construções Ltda., no período 
de 14/8/1992 a 30/12/1993, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021 
(Processo n. 49687/2018-20).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.969, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:
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AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora JANE CANIATO, matrícula n. 214868/01, ocupante do cargo de Monitor de 
Alunos, Referência 12, Classe “F”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 1.113 
dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 55816/2024-01):

a) 243 dias, prestados à Maria Rosa Anderson Nasser, no período de 1º/9/1986 a 
1º/5/1987;

b) 770 dias, prestados a Valter Roberto Rodrigues Batista, no período de 1º/11/1988 a 
10/12/1990;

c) 100 dias, prestados à Helena ArceeDuarte, no período de 1º/12/1992 a 10/3/1993.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.970, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora ROSA ALVES DE SOUSA SILVA, matrícula n. 245720/03, ocupante do cargo 
de Professor, Nível PH-3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 2.024 
dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 91382/2023-88):

1) 2.024 dias, prestados a Fiação de Seda Bratac AS, como Aux. Meadeira, nos seguintes 
períodos: 

a) 2.001 dias, no período de 5/7/1985 a 31/12/1990;

b) 23 dias, no período de 1º/1/1995 a 23/1/1995.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.971, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais do servidor 
REGINALDO ROMERO DOS SANTOS, matrícula n. 343730/02, ocupante do cargo de 
Motorista de Veículos Pesados, Referência 12, Classe “C”, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 4.825 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de 
setembro de 2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 51453/2023-19):

a) 1.233 dias, prestados ao Instituto Mirim de Campo Grande - IMCG, no período de 
1º/8/1995 a 16/12/1998;

b) 1.156 dias, prestados a Enertel Engenharia Ltda., como Operador de Rede, no período 
de 1º/6/2001 a 31/7/2004;

c) 704 dias, prestados a ETE – Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade Ltd., como 
Agente, no período de 2/8/2004 a 7/7/2006;

d) 155 dias, prestados a Telemont Engenharia de Telecomunicações S/A, como Instalador 
e Reparador, nos seguintes períodos: 

1) 45 dias, no período de 8/7/2006 a 21/8/2006;

2) 110 dias, no período de 9/12/2011 a 27/3/2012;

e) 1.506 dias, prestados a Viação Cidade Morena Ltda., como Cobrador de Ônibus, no 
período de 18/12/2006 a 1º/2/2011;

f) 71 dias, prestados a L M Vidros e Cristais Temperados Ltda., como Motorista de 
Caminhão, no período de 1º/9/2011 a 11/11/2011.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.972, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais do servidor REGINALDO ROMERO DOS SANTOS, matrícula n. 343730/02, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, Referência 12, Classe “C”, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 351 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados 
ao Município de Campo Grande, no período de 15/6/2000 a 31/5/2001, com fulcro no 
§9º, art. 40, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 
415, de 8 de setembro de 2021 (Processo n. 51453/2023-19).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.973, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora MARICIENE DE ARRUDA SOARES, matrícula n. 320242/04, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 3.408 dias de tempo de serviço/contribuição, com 
fulcro no §9º, art. 40, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 185, 
caput, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei 
Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, conforme especificações abaixo  
(Processo n. 53366/2024-78):

a) 1.673 dias, prestados ao Município de Campo Grande, no período de 1º/1/1999 a 
31/7/2003;

b) 1.735 dias, prestados à Agência Municipal de Prestação de Serviços à Saúde - AG, no 
período de 1º/8/2003 a 30/4/2008.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.974, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
MARICIENE DE ARRUDA SOARES, matrícula n. 320242/04, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 50 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados a Protege Administração de 
Cobr e Cartões Ltda., no período de 10/9/1986 a 29/10/1986, com fulcro no §9º, do art. 
201, da Constituição Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 
8 de setembro de 2021 (Processo n. 53366/2024-78).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 1.975, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Resolução “PE” SEMAD n. 2.918, de 21 de agosto de 
2012, publicada no DIOGRANDE n. 3.588, de 28 de agosto de 2012, que averbou tempo 
de serviço/contribuição da servidora SHEILA ALVES DA SILVA, matrícula n. 328804/20 
(Processo n. 17970/2011-34).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 012/2024

Convocamos WAGNER DOS REIS COSTA, cadastro n. 383548, com fundamento no art. 
9º, do Decreto n. 11.983, de 3 de outubro de 2012, para comparecer na Assessoria 
Jurídica, da Secretaria Municipal de Gestão, localizada na Av. Afonso Pena, 3.297 - Centro, 
no horário das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data de publicação deste Edital, para tomar conhecimento do processo, prestando 
eventuais esclarecimentos, documentos e defesa (Processo n. 9566/2024-48).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.148, de 29 de julho de 2024, publicado no DIOGRANDE n. 7.593, 
de 30 de julho de 2024, que exonerou MARIA FERNANDA MARTINS RODRIGUES GOMES, 
matrícula n. 431582/01, do cargo em comissão de Assessor Governamental IV, símbolo 
DCA-9, do Gabinete da Prefeita, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir de 1º de julho de 2024 ...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a partir de 1º de agosto de 2024 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.131, de 24 de julho de 2024, publicado no DIOGRANDE n. 7.588, 
de 25 de julho de 2024, referente à nomeada abaixo relacionada, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Governamental IV, símbolo DCA-9, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, foi feita a seguinte apostila:
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ONDE CONSTOU: “... JOICE MANCINI, ...”

PASSE A CONSTAR: “... JOICE LOPES VIEIRA MANCINI, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.060, de 16 de julho de 2024, publicado no DIOGRANDE n. 7.577, 
de 16 de julho de 2024, referente à nomeada abaixo relacionada, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Governamental IV, símbolo DCA-9, na Fundação Municipal de 
Esportes, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “... ADRIELI CONSTANTINO SILVA, ...”

PASSE A CONSTAR: “... ADRIELE CONSTANTINO SILVA, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.539, de 12 de julho de 2023, publicado no DIOGRANDE n. 7.120, 
de 13 de julho de 2023, na parte que designou a servidora abaixo relacionada, para 
compor a Comissão Permanente da Lei da Ficha Limpa, foi feita a seguinte apostila, a 
contar de 1º de agosto de 2024, para fim de regularização funcional:

ONDE CONSTOU: 
Matrícula Servidor Secretaria
374472/06 Adriana Police dos Santos PGM

PASSE A CONSTAR: 
Matrícula Servidor Secretaria
374472 Adriana Police dos Santos SEGES

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

No Decreto “PE” n. 2.539, de 12 de julho de 2023, publicado no DIOGRANDE n. 7.120, 
de 13 de julho de 2023, na parte que designou a servidora abaixo relacionada, para 
compor a Comissão Permanente da Lei da Ficha Limpa, foi feita a seguinte apostila, a 
contar de 3 de junho de 2024, para fim de regularização funcional:

ONDE CONSTOU: 
Matrícula Servidor Secretaria
408234/04 Andressa Faccio Simão SEGES

PASSE A CONSTAR: 
Matrícula Servidor Secretaria
408235 Andressa Faccio Simão SEGES

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 40, DE 6 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

LOTAR o servidor abaixo relacionado, para fins de regularização funcional, na Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, a contar de 1° de agosto de 2024,
Conforme especificação constante no quadro abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PARA CÓD DATA        

416951/01 RAFAEL 
HIROSHI 
GUSHIKEN

ADMINISTRADOR 0380210150 1°/08/2024

CAMPO GRANDE-MS DE 6 DE AGOSTO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

RESOLUÇÃO “PE” SISEP N.130 DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, no 

uso de suas atribuições legais resolve:
:

Substituir, a partir de 17/06/2024, O servidor HORÁCIO ALMEIDA LIBERATO, CAU n. 
A996611-4 e matrícula n. 130400 pela servidora JESSICA PAOLA MONTIEL EMIDIO, 
CREA n. 18188/D-MS e matrícula n. 406041, como fiscal nos atos de fiscalização a 
serem praticados em decorrência do desenvolvimento ou conclusão dos serviços e para 
exercer a função de Gestor do Contrato a servidora REGINA VERA CRUZ, Matrícula 
n. 292923, de que trata a Ordem de Execução de Serviço n. 28/2024 – cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA, READEQUAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO CRAS ZÉ PEREIRA – SEVERINO PALAZUELOS, EM CAMPO GRANDE/MS. 
Conforme especificação constante na modalidade de Licitação Concorrência n. 10/2017 
e Processo Administrativo n. 111718/2022-82.

CAMPO GRANDE-MS, 08 de agosto de 2024.

EDNEI MARCELO MIGLIOLI
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

RESOLUÇÃO “PE” SEMADUR n. 052, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso III, da Lei n. 4.722, de 1º de janeiro de 
2009, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade da servidora DANNIELLY SANTOS 
DE SOUZA SILVA SALIBA, matrícula n. 401736/02, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal de Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão 
Urbana, por mais 60 (sessenta) dias, com efeito a partir de 04 de agosto de 2024, em 
conformidade com o artigo 155, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011. (Processo n. 63837/2024-29).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE AGOSTO DE 2024.

KATIA SILENE SARTURI WARDE
Secretária Municipal de Meio Ambiente
e Gestão Urbana

RESOLUÇÃO “PE” SEMADUR n. 053, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso III, da Lei n. 4.722, de 1º de janeiro de 
2009, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade da servidora JESSICA DOS SANTOS 
BORGES, matrícula n. 392278/02, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Cadastro e 
Urbanismo II, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, por 
mais 60 (sessenta) dias, com efeito a partir de 30 de agosto de 2024, em conformidade 
com o artigo 155, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011. (Processo 
n. 65893/2024-71).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE AGOSTO DE 2024.

KATIA SILENE SARTURI WARDE
Secretária Municipal de Meio Ambiente
e Gestão Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO

RESOLUÇÃO “PE” SIDAGRO N. 66, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Resolução SIDAGRO n. 24, art. 1º, inciso VIII, de 10 de julho de 2024, resolve:

AUTORIZAR o registro da licença para tratamento de saúde dos servidores abaixo 
relacionados, para fins de regularização funcional, lotadas na Secretaria Municipal de 
Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio, em conformidade com o art. 144, 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

MATRICULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR
ROGA-
ÇÃO

377338/04
Angélica 
de Castro 
Nascimento

Encarregado 
Governamental 5 30/07 a 

03/08/2024 N

414981/04 Melquiades da 
Silva Pinto

Gestor de 
Processo 14 24/07 a 

06/08/2024 N

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2024.

PEDRO ESPINDOLA DE CAMARGO
Secretário Municipal Adjunto de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.467, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para desempenharem a função 
de Supervisor de Área de Controle de Endemias, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fulcro no inciso X, do art. 6º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 2024, a 
contar de 29 de agosto de 2024, em prorrogação, sem aumento de despesas, conforme 
especificações constantes no quadro abaixo:
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Matrícula                                  Servidor

376979/02 Adelaide Gonsalves Da Silva Souza

381597/01 Adriana De Oliveira Lima

396724/02 Adriano Da Silva Schultz

385206/01 Alcides Ferreira Marques

396800/02 Aldair Jonas Camargo

330825/03 Ana Cavalcante De Oliveira

378204/03 Anderson Patrick Timoti Pedraci

407744/02 Andressa Diniz De Lima

396632/02 Ariane Mara Pereira Soares Pinheiros

382571/01 Beatriz De Souza Campos Leite Da Silva

380461/03 Bethania Soares

385419/01 Carlos Alberto De Oliveira

411644/01 Carlos Cezar Goncalves Cunha

411665/01 Christian Rodrigues Nery

193178/04 Claudia De Almeida Sales

396615/02 Claudineia Correia De Melo

314617/01 Claudio Aparecido Marques Correa

380277/03 Cleonice Pereira De Souza

381799/01 Crystielaine Coelho Castro

380380/03 Daniel Dos Santos Pereira

411653/01 Daniela De Araujo Siqueira

380318/03 Daniele Santana De Brito

396796/02 Deibson Delfino De Souza

343986/03 Delia Regina Benites

380127/02 Denise Nunes Monteiro

247715/07 Dirley Serafim Villarga

377844/03 Douglas Cristiano Lima De Oliveira

380463/03 Douglas Santos Fogaca

411947/01 Douglas Silva Cano Da Mota

310093/04 Drailton Santos Fogaca

377510/02 Edivana Morales Aquino

378274/03 Edvaldo De Oliveira

379158/02 Elda De Jesus Mendes Matricardi

377521/02 Elida Aparecida Dos Santos

379912/01 Elizabete Elias Fermino

411566/01 Erivelto Ramos Alves

396579/02 Ernanes Paulo Coelho Junior

396820/02 Evaldo Dos Santos Silva

396564/02 Evellyn Laicy Da Luz Cantieri

379796/03 Felisberto Aranda Alvellos

380050/02 Fernando Martins Paiva

322504/02 Flaviana Ferreira Rodrigues

396744/02 Francisco De Assis Vieira

368636/03 Gisele De Oliveira

396738/02 Glaucia Pereira Dos Santos

381573/01 Helena Tereza Do Nascimento Da Cruz

385167/01 Hudson Quadros Machado

378766/03 Ivani Nicesio De Mello

377681/03 Jamison Ribeiro Ferreira

295280/02 Joanir Lima De Souza

411583/01 Joao Paulo Pereira Cavalcante

379329/02 Jorge Varoni De Moura - 

385440/01 Josemara Medina Arcanjo

385421/01 Juliana De Oliveira Loureiro

396750/02 Keli Cristina Flores De Souza

377281/02 Kely Cristina De Souza Siqueira

410980/01 Larissa Silva De Oliveira

411565/01 Lucas Billerbeck

372156/04 Luiz Mario Franca Junior

380455/03 Maicon Albres De Marins

372117/04 Marciano Da Costa Vieira

377815/03 Marcio De Sousa Da Costa

378276/04 Mareni Brandao

388630/01 Maria Cristina Soares Osuna

385536/01 Maria Luiza Da Rosa Nogueira Ferreira

390465/06 Mariane Ortiz Adriano

385649/01 Marilda Jacques Teixeira West

379348/01 Marques Barbosa De Oliveira

385177/01 Michele Lima Dos Santos Louveira

379872/01 Nelson Silva De Brito

382485/01 Nilma Cleia Pegaz Paiva

379367/01 Orival Antunes Lopes

392793/02 Priscilla Alves De Castilho Drobnievski Xavier

380081/03 Reginaldo Laurentino Da Silva

377883/03 Ronaldo Pimenta Da Silva

385400/01 Rosana De Carvalho Barem

396733/02 Rosangela Ferreira Da Silva

396812/02 Rosely Ramos De Lima

410811/01 Rosinei Luis Gabriel

386193/01 Sandra Regina Gomes Dos Santos Reis

396762/02 Sandro Morinigo

347124/02 Sara Kelly Miranda Cardoso Lopes

333611/07 Severino Josue Campos Da Silva

380272/03 Sirlei Paes Ribeiro

380796/01 Solange Aparecida Ferreira Fonseca

385204/01 Sueli Morais Da Silva

381599/01 Suellen Da Silva Pereira

411623/01 Talyta De Oliveira Valadao

377768/03 Tatiana Dias Da Silva

392773/02 Tatiane Umbelina Rodrigues Cordeiro Souza

380552/03 Vander Alexandro Lira Costa E Silva

350214/03 Vanessa Cristina De Oliveira De Souza

378932/02 Vanuza Barbosa De Arruda

379518/01 Vicente Moreira Dos Santos

410809/02 Welington Moreira Da Silva Xavier

396721/02 Willian Claudio Saraiva Dos Santos

388242/01 Zelia Ribeiro Borba De Oliveira

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.468, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para desempenharem a função de 
Supervisor Geral de Controle de Endemias, na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro 
no inciso IX, do art. 6º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 2024, a contar de 29 de 
agosto de 2024, em prorrogação, sem aumento de despesas, conforme especificações 
constantes no quadro abaixo:

Matrícula                                  Servidor

377804/03 Denilson Dos Santos Leite

373515/04 Edevanildo Garcia Domingues

396710/02 Elaine Da Silva Pereira

396644/02 Eldenir De Souza Santana Arguilera

411574/01 Flavia Pereira Da Silva

410941/01 Kristiane De Oliveira Braga Calixto

377862/03 Leonildo Miguel Da Silva

378617/01 Odenir Cintra Nogueira

378232/03 Silvana Cristina De Oliveira

385379/01 Toni Carlos Alvares Dobis

382481/01 Walmir Fernandes Da Silva

410808/01 Ygor Rogerio Rodrigues Martins Matos

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.469, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Agente de 
Saúde Pública, para atuar na realização de visitas domiciliares, na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fulcro no inciso XVI, do art. 5º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 
2024, a contar de 29 de agosto de 2024, em prorrogação, sem aumento de despesas, 
conforme especificações constantes no quadro abaixo:

Matrícula Servidor

381765/01 Adriane Silvia Rosa De Freitas Gomes 

382491/01 Adriano Borges De Souza

364045/03 Adriano Sales Alves

370380/02 Aldomiro Ferreira Da Silva

376464/02 Amado Cheikh

388237/01 Ana Claudia Cavanha

381763/01 Aparecida Imaculada De Carvalho

387067/01 Arlan Aguilera

387941/01 Bruno Neiffe Silva Pironato

336777/03 Claudiney De Araujo Bento

381811/01 Derci Bispo

381581/01 Elizangela Ladislau Santana
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316083/02 Elizeu Vicente Da Silva

386652/01 Elvis Douglas Righez Dos Santos

331309/04 Emerson Goncalves Da Fonseca

221210/03 Fabiane De Melo

381604/01 Fabio Junior Silva Dos Santos 

330906/03 Fernando Martinez Morinigo

331074/04 Gilberto Goncalves Dos Santos

385377/01 Gustavo Henrique Silva De Moura

382659/01 Izaias Ramalho De Souza

385182/01 Jackson Totola Carbajal

385672/01 Jeizebel Aline Salazar Goncalves

379804/02 Joao Batista Cabral Martins

379122/02 Jociene Acosta Gomes

379195/02 Jorge Mendonca De Souza Junior

385161/01 Jose Campos Da Silva Neto

381563/01 Jose Carlos De Oliveira Mendes

388469/01 Laize Rocha Goncalves

382479/01 Lidia Menezes De Oliveira

381796/01 Maria Do Carmo Coelho Barba

330949/03 Marizeth Morais De Miranda Valdez

382492/01 Matheus Palhares Da Costa

388233/01 Nedina Maria De Oliveira

385660/01 Nilson Santos Da Silva

381565/01 Pablo Clink De Souza

378239/04 Paulo Alberto Costa Da Silva

379856/01 Paulo Cesar Silva Dos Santos

377573/02 Renata Aline Nascimento Fonseca

381859/01 Rogerio Dias Da Silva

381814/01 Wanderson Da Silva Pauferro

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.470, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor PAULO HENRIQUE FILGUEIRAS TOGNINI, matrícula n. 
380540/46, para desempenhar a função de Assessor Técnico, no Centro Especializado 
Municipal II – CEM II – Bairro Chácara Cachoeira, da Coordenadoria da Rede de Atenção 
Especializada, da Superintendência da Rede de Atenção à Saúde, na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fulcro no inciso III, do art. 6º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 
2024, no período de 29 de agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2024, em prorrogação, 
sem aumento de despesas. 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.471, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor PAULO HENRIQUE FILGUEIRAS TOGNINI, matrícula n. 
380540/46, para desempenhar a função de Diretor Clínico do Centro Especializado 
Municipal II – CEM II – Bairro Chácara Cachoeira, da Coordenadoria da Rede de Atenção 
Especializada, da Superintendência da Rede de Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal 
de Saúde, com fulcro no inciso IV, do art. 5º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 
2004, no período de 29 de agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2024, em prorrogação, 
sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 2.472, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora CAROLINA MAS CARDOSO FRANCO, matrícula n. 
390128/16, ocupante do cargo de Médico, para desempenhar a função de Médico 
Especialista, na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 5º, VIII, do Decreto n. 
15.951, de 4 de junho de 2024, no período de 29 de agosto a 31 de dezembro de 2024, 
em prorrogação, sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora NATASCHA DE ALMEIDA NETTO, matrícula n. 414283/14, 
ocupante do cargo de Médico, para desempenhar a função de Médico Especialista, na 
Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 5º, VIII, do Decreto n. 15.951, de 4 de 
junho de 2024, no período de 29 de agosto a 31 de dezembro de 2024, em prorrogação, 
sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 2.474, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora ANDREA DA SILVA PEDRA, matrícula n. 399767/07, 
ocupante do cargo de Assistente Social, para desempenhar suas funções no Programa 
de Saúde da Família - PSF, da USF “Jeferson Rodrigues de Souza” – Bairro Santa Emília, 
Distrito Sanitário da Região Lagoa, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no 
inciso VI, do art. 8º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 2024, no período de 29 de 
agosto a 24 de dezembro de 2024, em prorrogação, sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.475, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor ALEXANDRER ANTUNES FERREIRA, matrícula n. 
410739/01, ocupante do cargo de Motorista, para desempenhar a função de Socorrista 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgências-SAMU, na Coordenadoria do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, da Superintendência da Rede de Atenção à 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no Inciso XIII do art. 5º, do Decreto 
n. 15.951, de 4 de junho de 2024, a contar de 29 de agosto de 2024, em prorrogação, 
sem aumento de despesas.  

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 2.476, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora GRAZIELA MICHELAN, matrícula n. 414665/04, para 
desempenhar a função de Diretora Técnica, no Centro de Atenção Psicossocial III - CAPS 
III Aero Rancho, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no inciso I, do art. 5º, 
do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 2004, a contar de 29 de agosto de 2024, em 
prorrogação, sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.477, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora FERNANDA FERREIRA FERNANDES YONEKURA, matrícula 
n. 393328/01, ocupante do cargo de Psicólogo, para realizar, além de sua jornada de 
trabalho, atendimento domiciliar ou em Unidade de Referência, com fulcro no Inciso II, 
do art. 5º, do Decreto n. 15.951, de 4 de junho de 2024, no período de 29 de agosto de 
2024 a 31 de dezembro de 2024, em prorrogação, sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.478, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor MATHEUS ROMEIRO LUGÃO PORTO, matrícula n. 
419627/04, para desempenhar a função de Coordenador Geral I, na Gerência de 
Hotelaria, da Superintendência de Gestão do Cuidado, da Secretaria Municipal de Saúde, 
com fulcro no inciso I, do art. 4º, do Decreto n. 8.930, de 23 de abril de 2004, em 
prorrogação, no período 1° a 28 de agosto de 2024, sem aumento de despesas. 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.479 DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor MATHEUS ROMEIRO LUGAO PORTO, matrícula n. 
419627/04, para desempenhar a função de Assessor Técnico, na Gerência de Hotelaria, 
da Superintendência de Gestão do Cuidado, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro 
no inciso III, do art. 4º, do Decreto n. 8.930, de 23 de abril de 2004, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n. 13.560, de 16 de julho de 2018, em prorrogação, no período 
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de 1° a 28 de agosto de 2024, sem aumento de despesas. 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 24/2024

Convocamos a servidora MARIA DE FÁTIMA BRESSAN, matrícula n. 293520/03, 
ocupante do cargo de assistente social, para comparecer à Gerência de Assistência em 
Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, para ciência do relatório 
final da comissão sindicante, referente ao processo de sindicância administrativa n. 
8287/2020-15, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o seu não-comparecimento 
implicará na adoção das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 25/ 2024

Convocamos a servidora ANA PAULA PINTO SANDIM, matrícula n. 399785/02, 
ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem,  para comparecer na Divisão de Direitos 
e Benefícios, da Superintendência de Gestão do Trabalho em Saúde, sito à Rua Bahia, 
280 – Jardim dos Estados, no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de publicação deste 
Edital, para tratar de assunto referente à regularização de sua vida funcional, sendo que 
o não comparecimento no prazo acima estabelecido implicará na aplicação das medidas 
administrativas cabíveis. (Processo n. 46742/2024-78).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 26/2024

Convocamos a servidora MARIA DE FÁTIMA BRESSAN, matrícula n. 293520/03, 
ocupante do cargo de assistente social, para comparecer à Gerência de Assistência em 
Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, para ciência do relatório 
final da comissão sindicante, referente ao processo de sindicância administrativa n. 
7529/2020-17, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o seu não-comparecimento 
implicará na adoção das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.131, DE 8 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor abaixo relacionado, para conduzir 
veículos oficiais na Secretaria Municipal de Educação, com fulcro nos artigos 16 a 21 do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009.

Servidor Matrícula

Habilitação

Número Validade

Luiz Henrique Raghiant Benites 
Junior 409236/5 xxxxxxx8123 7/11/2032

CAMPO GRANDE - MS, 8 DE AGOSTO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 235, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 06 da Lei Federal n. 14.133, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LUIS FLAVIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES matrícula n. 419467, 
como fiscal e, RAFAEL DE SÁ DE SANTANA matrícula 393309, para substituir a 
fiscal se esta, por ventura, estiver ausente no ato de fiscalização a ser praticada em 
decorrência do contrato n. 270 de 30 de julho de 2024, com a Empresa: RV PROFICUO 
LTDA, cujo objeto é a aquisição de peças de informática e insumos para manutenção dos 
computadores e periféricos, ocorrido no Processo Administrativo n. 25216/2024-
47. Esta resolução entra em vigor no ato de sua publicação. 

CAMPO GRANDE – MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 236, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor GUILHERME CABRAL, matrícula n. 427089, para desempenhar 

a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO
01 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EVAGÉLICO 73050/2022-95
02 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EVAGÉLICO 130846/2021-07

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RESOLUÇÃO “PE” SECTUR N. 177, 08 DE AGOSTO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

LOTAR a servidora ANGINA SILVERIA DA SILVA MENEZES, matrícula 378650, ocupante 
do cargo Ajudante de Operação, Referência 01, Classe “D”, no código 0470100000, na 
unidade Centro de Música Ernani Alves Corrêa, da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - SECTUR, para regularização funcional, a contar da data de 1° de agosto de 
2024.

Campo Grande – MS, 08 de agosto de 2024.

MARA BETHÂNIA BASTOS GURGEL DE MENEZES
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 28, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 258, 259, 260 e 263, da Lei Complementar n. 190 de 22 de 
dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito ordinário, tendo por objeto a apu-
ração de irregularidades funcionais em desfavor do servidor de matrícula n. 242691/03, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação, do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande-MS, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
e, DESIGNAR as servidoras, Roselane da Costa Pereira Gomes Almeida, matrícula n. 
282316, Vanusa Theodoro de Sousa, matrícula n. 199265 e Adriana Teruya Maekawa, 
matrícula n. 391787, para sob a presidência da primeira, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos constantes nos 
autos n. 67785/2024-79, estabelecendo o prazo de 90 (noventa) dias úteis para apre-
sentação do relatório conclusivo dos trabalhos. 

CAMPO GRANDE/MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

JOÃO BATISTA PEREIRA JUNIOR
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 29, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 258, 259, 260 e 263, da Lei Complementar n. 190 de 22 de 
dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito ordinário, tendo por obje-
to a apuração de irregularidades funcionais em desfavor do ex-servidor de matrícu-
la n. 403859/05, ocupante do cargo de médico, na Secretaria Municipal de Saúde - 
SESAU e, DESIGNAR as servidoras, Vanusa Theodoro de Sousa, matrícula n. 199265, 
Adriana Teruya Maekawa, matrícula n. 391787 e Lucimara da Silva Magalhães, matrícula 
n. 384072, para sob a presidência da primeira, conduzirem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos constantes nos autos n. 
68369/2024-70, estabelecendo o prazo de 90 (noventa) dias úteis para apresentação do 
relatório conclusivo dos trabalhos. 

CAMPO GRANDE/MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

JOÃO BATISTA PEREIRA JUNIOR
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 30, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 258, 259, 260 e 263, da Lei Complementar n. 190 de 22 de 
dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito ordinário, tendo por objeto a apura-
ção de irregularidades funcionais em desfavor do ex-servidor de matrícula n. 409626/01, 
ocupante do cargo comissionado de Coordenador SAS DE3, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS e, DESIGNAR as servidoras, Roselane da Costa Pereira Gomes 
Almeida, matrícula n. 282316, Adriana Teruya Maekawa, matrícula n. 391787 e Vanusa 
Theodoro de Sousa, matrícula n. 199265, para sob a presidência da primeira, conduzi-
rem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os 
fatos constantes nos autos n. 68364/2024-56, estabelecendo o prazo de 90 (noventa) 
dias úteis para apresentação do relatório conclusivo dos trabalhos. 

CAMPO GRANDE/MS, 07 DE AGOSTO DE 2024.

JOÃO BATISTA PEREIRA JUNIOR
Controlador-Geral do Município
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SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

RESOLUÇÃO “PE” SEJUV n. 52 DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para conduzir veículo oficial, 
observando o disposto nos artigos 16 a 21, do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 
2009, com efeito, a partir da data de publicação.

Matrícula                      Servidor
Habilitação

Número Validade

432038 Genison Gomes de Assis Corrêa XXXX2968107 23/02/2033

433772 Anderson Yudi Taniguchi Fiorese XXXX5672240 09/03/2025

434345 Guilherme Valente Primo XXXX3520484 29/06/2031

432035 Cícero de Oliveira Neto XXXX5063760 06/08/2033

420399 Susimar Pereira de Barros XXXX1721395 27/09/2031

425566 Alexsander Lima de Souza XXXX5442518 02/01/2034

Campo Grande – MS, 08 de agosto de 2024.

Michele Ferreira dos Santos
Secretária Municipal da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA “PE” FUNESP Nº 44, DE 7 DE AGOSTO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora EVIMARA GOULARTT CAMPOZANO, matrícula n. 385566, 
para exercer a função de Gestor, FABIANA APARECIDA DA SILVA SOUZA, matrícula n. 
427665, como Suplente de Gestor, ISABELLE FERREIRA BATISTA, matrícula n. 419013, 
para exercer a função de Fiscal e, DAYSE CARRAPATEIRA DA SILVA, matrícula n. 395771, 
como suplente de Fiscal do Contrato n. 04/2022, que entre si celebram a Fundação 
Municipal de Esportes – FUNESP e a Empresa SOLANGE MAIA DE OLIVEIRA - ME, Processo 
administrativo n. 58593/2024-17, conforme disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a contar da data de publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 07 DE AGOSTO de 2024. 

MAICON LUIZ MOMMAD
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITENS: COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, COTA RESERVADA E 
EXCLUSIVOS ÀS ME/EPPS)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da licitação abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 135/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054.733/2024-32
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
ORTOPÉDICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO ORTOPÉDICO MUNICIPAL 
CENORT
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 22/08/2024
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 22/08/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por meio 
do link: 
https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=licitacao&ano=
2024&codgec=1&codtli=PE&numcom=135
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARMELA RYSDYK KASSIANY FELICCITA DE 
SOUZA MEDEIROS

Superintendente de Licitações e Compras 
Diretas

Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 151/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.982/2023-95
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO, ESTAÇÃO DE ALTA PERFORMANCE, 
NOTEBOOKS, SCANNERS E HD`S PORTÁTEIS
REQUISITANTE: Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 12/08/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARMELA RYSDYK KASSIANY FELICCITA DE 
SOUZA MEDEIROS

Superintendente de Licitações e Compras 
Diretas

Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 

para a sessão pública de continuidade, referente a licitação a seguir informada:
PREGÃO ELETRÔNICO: 109/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8.507/2024-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PINTURA EXTERNA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DA SEDE ADMINISTRATIVA DA AGETRAN
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h00min do dia 13/08/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Os documentos referentes à licitação e demais informações poderão ser obtidas no site 
acima, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/
pt-br ou no Portal da Transparência por meio do link: 
https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=licitacao&ano=
2024&codgec=1&codtli=PE&numcom=109
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR WILLIAM JOSÉ PRADELLA 
RODRIGUES

Superintendente de Licitações de Obras e 
Serviços de Engenharia Agente de Contratação/Pregoeiro

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50.074/2024-56
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUSIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO O 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DE 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS - SECOMP. 
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, através da Superintendência 
do Sistema de Registro de Preços - SUPREP, CONVOCA os representantes das empresas 
vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 
083/2024, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso, nos termos do subitem 10.5 e 10.6 do edital, no ato da assinatura será verificada 
a regularidade fiscal e trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no 
certame, a adjudicatária deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada de forma eletrônica, encaminhada no 
e-mail que o fornecedor disponibilizou no Certificado de Registro Cadastral - CRC. A falta 
da assinatura poderá acarretar em sanções previstas em edital, (informações 67 3314-
3267 - ramal: 1535). 
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077 CELEBRADA EM 25 DE JULHO 
DE 2024. 
PARTES: O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com 
interveniência da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, através da 
Superintendência do Sistema de Registro de Preços - SUPREP e as empresas Centermedi-
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Conquista Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda, Cirúrgica MS Ltda e CM Hospitalar S.A.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 
nº 142/2009 e suas alterações, Decretos Municipais nº 14.666/2021 e nº 15.582/2023, 
Pregão Eletrônico nº 100/2024 e Processo Administrativo nº 42.440/2024-67.
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e Diário Oficial do Município de Campo 
Grande - DIOGRANDE, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme disposições do Decreto Municipal nº 15.582/2023. 
ITENS, QUANTIDADES E VALORES:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO

COMPROMITENTE 
FORNECEDOR

02

Epinefrina - 
Dosagem: 
1 mg / ml; 
Apresentação: 
solução injetável.

Amp. - 1 - 
Mls. 19.609 R$1,10

CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

05

Nistatina - 
Dosagem: 
25.000 Ui/g; 
Apresentação: 
creme vaginal; 
Acompanha: 
cada bisnaga 
deve vir 
acompanhada de 
14 aplicadores.

BG - 60 - 
Grs. 30.997 R$6,36

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

09

Análogo de 
Insulina - 
Tipo: de ação 
ultra rápida; 
Apresentação: 
solução injetável; 
Embalagem: 
refil de 3 ml + 
caneta aplicadora 
compatível 
ou canetas 
preenchidas 
descartáveis; 
Dosagem: 100 UI 
/ ml.

1 - Rf/can 15.974 R$22,04 CM HOSPITALAR 
S.A

11

Água destilada 
- Apresentação:  
solução injetável 
estéril; Tipo: 
sistema fechado.

Fr / Bolsa. 
- 500 - 
Mls.

1.419 R$7,1300 CIRÚRGICA MS 
LTDA

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da contratação dos produtos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades participantes da Ata, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
no Edital, e ao que dispõe o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações.
ASSINATURAS: Carlos Chrystian Bortoleto Borega, Edivar Szymanski, Adriano Rodrigues 
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da Silva, Gustavo Rogerio Girelli e Lorrayne Merhy Zancanella Ariede.  
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

ÓRGÃOS COLEGIADOS
 

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO FISCAL

Acórdão:                    0028/2024

Processo: 60058/2024-26

Requerente:
Requerido:

Jutercio Tenório Ribeiro Becker Barbosa

Município de Campo Grande-MS 
Relator(a): Arthur Vieira de Oliveira Lavôr

EMENTA: TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE 
RISCO JURÍDICO NO SENTIDO DE QUESTIONABILIDADE 
A RESPEITO DO FUNDAMENTO E LEGITIMIDADE 
DA COBRANÇA. POSSIBILDADE DE OFERECIMENTO 
DOS BENEFÍCIOS DO REFIS. ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE. BOA FÉ. EFICIÊNCIA. MENOR 
ONEROSIDADE

I – Pedido de Transação. Tendo em vista a demonstração 
do preenchimento de todos os requisitos, bem como os 
princípios da eficiência e interesse público, se oportuniza ao 
contribuinte a transação.

II – Requerimento conhecido e deferido nos termos do voto.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara 
de Conciliação Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar deferimento ao Requerimento Administrativo n. 60058/2024-26.

Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Arthur Vieira de Oliveira Lavôr
Redator (a)

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Cecília Saad 
Cruz Rizkallah, Emerson Augusto Maeda Taira, Jorge Takeshi Otubo, Letícia Souza Moura, 
Luís Alexandre Holak e Victor Pereira Afonso.

JUNTA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSOS DE 
TRANSPORTE

Processo:  103576/2014-24
Auto de Infração:  2758/2014
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Rodrigo Koei Marques Inouye

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA – TRANSPORTE 
COLETIVO – PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE AFASTADA – PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA ACOLHIDA – DECISÃO REFORMADA – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
I – O Colegiado de piso não enfrentou as preliminares e 

o mérito contidos nas razões recursais apresentadas pelo 
recorrente, ateve-se a um novo fato, a não juntada do 
Boletim de Ocorrência, lavrado no ato da infração (que 
entende ser o Auto de Infração) e que não foi juntado 
ao processo, utilizando-se desse fundamento para julgar 
improcedente o recurso.
II – Nulidade da decisão recorrida, diante da violação dos 

princípios do contraditório, da ampla defesa, da motivação 
e do devido processo legal.
III – Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e dar provimento ao recurso.

Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Francisco Grisai Leite da Rosa, André Luiz das Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira 
da Costa, João Magno Nogueira Porto, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e  Edgar 
Soruco Júnior.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye 
Presidente e Redator

Processo:  13944/2015-14
Auto de Infração:  47/2015
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Rodrigo Koei Marques Inouye

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA – TRANSPORTE 
COLETIVO – PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE AFASTADA – PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA ACOLHIDA – DECISÃO REFORMADA – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
I – O Colegiado de piso não enfrentou as preliminares e 

o mérito contidos nas razões recursais apresentadas pelo 
recorrente, ateve-se a um novo fato, a não juntada do 
Boletim de Ocorrência, lavrado no ato da infração (que 
entende ser o Auto de Infração) e que não foi juntado 
ao processo, utilizando-se desse fundamento para julgar 
improcedente o recurso.
II – Nulidade da decisão recorrida, diante da violação dos 

princípios do contraditório, da ampla defesa, da motivação 
e do devido processo legal.
III – Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e dar provimento ao recurso.

Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Francisco Grisai Leite da Rosa, André Luiz das Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira da 
Costa, João Magno Nogueira Porto, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e Edgar Soruco 
Júnior.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye 
Presidente e Redator

Processo:  28117/2019-12
Auto de Infração:  29526
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  João Magno Nogueira Porto

Divergente: Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA – INFRAÇÃO 
PREVISTA PELA LEI N. 4.584/2007 – AUSÊNCIA DE 
NULIDADE, ABUSO OU ILEGALIDADE – VALIDADE DO 
ATO – PRELIMINARES AFASTADAS – FÉ PÚBLICA DO 
AGENTE – AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO EXTINTIVO 
OU MODIFICATIVO – IMPROVIMENTO DO RECURSO – 
PENALIDADE MANTIDA.
I – Em se tratando de processos administrativos ou judiciais, 
há imposição de prazos para manifestação dos interessados, 
ocorrendo preclusão temporal quando estes não sejam 
seguidos, sendo inadmissíveis manifestações serôdias.
II – Não há que se falar em anulação ou nulidade por força 
do Princípio da Autotutela quando ausente nulidade, abuso 
ou ilegalidade do ato administrativo.
III – O Consórcio Guaicurus é responsável legítimo para ser 
acionado em relação aos atos que pratica na execução do 
serviço público de transporte público municipal. Em razão 
da relação jurídica existente entre ele e o Município, o 
Consórcio é parte legítima para responder pelas infrações 
tipificadas na Lei 4.584/2007.
IV – A ausência de nome e assinatura do proposto da 

concessionária no auto de infração, seja por recusa, 
seja por inexistir tal figura no terminal, não nulifica o 
ato, não havendo que se falar em nulidade do ato por 
descumprimento do requisito previsto no inc. IV do art. art. 
44 da Lei n. 4.584/2007.
V – Inexiste violação ao § 1º do art. 44 da Lei 4.584/2007 

se entre a emissão e a postagem do Auto de Infração não 
transcorreram mais de cinco dias úteis. Eventual desrespeito 
ao prazo de postagem não nulificaria o Auto de Infração.
VI – O art. 68, caput e §§, da Lei Municipal 4.584/2007 

são inaplicáveis ao caso, pois destinados a regulamentar a 
situação diversa, qual seja, autuação do “transportador de 
aluguel irregular e/ou clandestino.”
VII – Por força do postulado pas de nullité sans grief e do 

princípio da segurança jurídica, a inobservância do prazo de 
julgamento previsto pelo art. 19 do Decreto 10.927/2009 
não culmina da nulidade da decisão recorrida. Apenas os 
atos processuais administrativos que causem lesão ao 
interesse público ou aos direitos e garantias individuais é que 
devem ser anulados, até porque “no âmbito administrativo 
há a prevalência do princípio do interesse público sobre o 
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da legalidade estrita”.
VIII – A Lei Municipal n.º 4.584/2007 se trata de norma 
especial que dispõe sobre o Sistema Municipal de Transporte 
Coletivo do Município de Campo Grande – MS, de modo que 
as suas sanções administrativas não se qualificam como 
infrações de trânsito e não se submetem às disposições 
constantes do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
IX – Diante de qualquer das condutas tipificadas no Anexo 

I da Lei 4.584/2007, impõe-se ao fiscal de transporte e 
trânsito o dever legal de autuar o infrator, sob pena de 
prevaricar.
X – Na ausência de prova robusta capaz de infirmar a 

conduta imputada, subsiste a presunção de veracidade 
conferida ao auto de infração, até porque os atos praticados 
pelos agentes públicos possuem fé pública.
XI – Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por maioria de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, João 
Magno Nogueira Porto, Marcelino Pereira dos Santos, Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, André Luiz das Neves Pereira e Edgar Soruco 
Junior.

Campo Grande-MS, 19 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye João Magno Nogueira Porto
Presidente Redator

Processo:  34158/2019-76
Auto de Infração:  45231
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  João Magno Nogueira Porto

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA – INFRAÇÃO 
PREVISTA PELA LEI N. 4.584/2007 – VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 38 E 44, IV E §1º, DA LEI N. 4.584/2007 E ART. 
19 DO DECRETO 10.927/2009 – INOCORRÊNCIA – 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – INEXISTENTE – 
PRELIMINARES AFASTADAS – IMPROVIMENTO DO 
RECURSO – PENALIDADE MANTIDA.
I – A impossibilidade de cumprimento de algum dos 

requisitos previstos nos arts. 38 e 44 da Lei 4.584/2007, 
quando decorrente de ato praticado pelo infrator, não 
torna insubsistente o boletim de ocorrência, o laudo 
circunstanciado ou o auto de infração, sob pena de 
possibilitar ao autuado obter benefício advindo da própria 
torpeza.
II – A ausência de nome e assinatura do preposto da 

concessionária no auto de infração, seja por recusa, 
seja por inexistir tal figura no terminal, não nulifica o 
ato, não havendo que se falar em nulidade do ato por 
descumprimento do requisito previsto no inc. IV do art 44 
da Lei 4.584/2007.
III – Não se fazendo presentes qualquer das hipóteses 

previstas nos §§ 2º e 3º do art. 447 do CPC, não há que 
se falar em impedimento ou suspeição dos fiscais que 
assinaram o auto de infração como testemunhas. 
IV – Inexiste violação ao §1º do art. 44 da Lei 4.584/2007 

se entre a emissão e a postagem do Auto de Infração não 
transcorreram mais de cinco dias úteis. Eventual desrespeito 
ao prazo de postagem não nulificaria o Auto de Infração.
V – A nulidade só alcança decisões ausentes de motivação, 

não aquelas com fundamentação sucinta.
VI – Por força do postulado pas de nullité sans grief e do 

princípio da segurança jurídica, a inobservância do prazo 
julgamento previsto pelo art. 19 do Decreto 10.927/2009 
não culmina da nulidade da decisão recorrida. Apenas os 
atos processuais administrativos que causem lesão ao 
interesse público ou aos direitos e garantias individuais é que 
devem ser anulados, até porque “no âmbito administrativo 
há a prevalência do princípio do interesse público sobre o 
da legalidade estrita”.
VII – Diante de qualquer das condutas previstas nos 

Grupos 2 a 8 do Anexo I da Lei 4.584/2007, impõe-se ao 
fiscal de transporte o dever legal de autuar o infrator, sob 
pena de prevaricar.
VIII – Impõe-se a aplicação de multa quando a conduta 

censurada se encontra tipificada em qualquer das hipóteses 
previstas nos Grupos 2 a 8 do Anexo I da Lei 4.584/2007.
IX – Na ausência de prova robusta capaz de infirmar a 

conduta imputada subsiste a presunção de veracidade 
conferida ao auto de infração, até porque os atos praticados 
pelos agentes públicos possuem fé pública.

X – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, João 
Magno Nogueira Porto, Francisco Grisai Leite da Rosa, Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e André Luiz das Neves Pereira.

Campo Grande-MS, 21 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye João Magno Nogueira Porto
Presidente Redator

Processo:  13954/2015-60
Auto de Infração:  58/2015
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Sônia Alves de Oliveira da Costa

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO – MULTA 
APLICADA PELA JARIT/AGETRAN – PRELIMINAR 
DE NULIDADE DE JULGAMENTO POR NÃO 
ENFRENTAMENTO AOS ARGUMETOS TRAZIDOS NA 
DEFESA – ACOLHIMENTO – RETORNO DOS AUTOS 
PARA NOVO JULGAMENTO – RECURSO PROVIDO.
I – Os atos administrativos de cunho decisório devem ser 

fundamentados. É nulo o julgamento que não analisa as 
questões fáticas e de direito apresentadas na defesa.
II – Acolhida a preliminar de nulidade de julgamento 

por não ter enfrentado os argumentos apresentados pela 
defesa, o feito deve retornar à instância a quo para novo 
julgamento, para prolação de um novo julgamento. 
III – Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Edgar Soruco Junior, André Luiz das 

Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira da Costa, Marcelino Pereira dos Santos, João 
Magno Nogueira Porto, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e Rodrigo Koei Marques 
Inouye.

Campo Grande-MS, 21 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye             Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Presidente                                            Redatora

Processo:  28198/2019-14
Auto de Infração:  23490
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Sônia Alves de Oliveira da Costa

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
I – Provimento negado ao recurso, uma vez que o 

recorrente não se desincumbiu do ônus probatório.
II – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, André 

Luiz das Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, 
Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e Marcelino Pereira dos Santos.

Campo Grande-MS, 21 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Presidente                                 Redatora

Processo:  34142/2019-36
Auto de Infração:  45228
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
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Relator (a): Sônia Alves de Oliveira da Costa

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
I – Provimento negado ao recurso, uma vez que o 

recorrente não se desincumbiu do ônus probatório.
II – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, André 

Luiz das Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, 
Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e Francisco Grisai Leite da Rosa.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Presidente                                 Redatora

Processo:  4949/2019-62
Auto de Infração:  44344
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Sônia Alves de Oliveira da Costa

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
I – Provimento negado ao recurso, uma vez que o 

recorrente não se desincumbiu do ônus probatório.
II – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, André 

Luiz das Neves Pereira, Sônia Alves de Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, 
Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas e Francisco Grisai Leite da Rosa.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Sônia Alves de Oliveira da Costa 
Presidente                                 Redatora

Processo:  11129/2019-17
Auto de Infração:  31401
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Divergente:                      Edgar Soruco Júnior

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I – O Auto de Infração n. 31401 acostado aos autos 

preenche os requisitos estabelecidos nos arts. 38 e 44, IV, 
da Lei Municipal n. 4.584, de 21 de dezembro de 2007.
II – A AGETRAN cumpriu ao prazo estabelecido em Lei e 

assim, razão não assiste ao Consórcio Guaicurus.
III – O Consórcio Guaicurus alega que a JARIT não julgou 

o recurso protocolado naquela junta no tempo estabelecido 
na legislação vigente, fato este que não pode impor por si 
só a nulidade da penalidade imposta, visto a alta demanda 
de processos e o quadro reduzido de servidores. 
IV – A decisão proferida pela Junta Administrativa e 

Recursos de Infrações de Transportes – JARIT nos presentes 
autos às fls. 23-27 rebate de forma concisa os argumentos 
apresentados pela ora recorrente, motivo pelo qual razão 
não assiste ao Consórcio. 
V – Verifica-se da análise do conjunto probatório que o ora 

recorrente não se desincumbiu do ônus da prova que lhe 
competia, conforme disposto no art. 373, II, do Código de 
Processo Civil.

VI - Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por maioria de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Edgar Soruco Júnior, André Luiz das 

Neves Pereira, João Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Marcelino 
Pereira dos Santos, Sônia Alves de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti 
Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente                                                  Redatora

Processo:  61603/2016-37
Auto de Infração:  25086
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas

EMENTA - RECURSO ADMINISTRATIVO - MULTA 
APLICADA PELA JARIT/AGETRAN – PRELIMINAR 
DE NULIDADE DE JULGAMENTO POR AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO – ACOLHIMENTO – RETORNO 
DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO – RECURSO 
PROVIDO.
I – Os atos administrativos de cunho decisório devem ser 

fundamentados. É nulo o julgamento que não analisa as 
questões fáticas e de direito apresentadas na defesa.
II – Acolhida a preliminar de nulidade de julgamento 

por ausência de fundamentação, o feito deve retornar à 
instância a quo para novo julgamento, com observância ao 
princípio da motivação.
III - Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: André Luiz das Neves Pereira, João 

Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Marcelino Pereira dos Santos, 
Sônia Alves de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente                                                  Redatora

Processo:  61613/2016-91
Auto de Infração:  39323
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas

EMENTA - RECURSO ADMINISTRATIVO - MULTA 
APLICADA PELA JARIT/AGETRAN – PRELIMINAR 
DE NULIDADE DE JULGAMENTO POR AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO – ACOLHIMENTO – RETORNO 
DOS AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO – RECURSO 
PROVIDO.
I – Os atos administrativos de cunho decisório devem ser 

fundamentados. É nulo o julgamento que não analisa as 
questões fáticas e de direito apresentadas na defesa.
II – Acolhida a preliminar de nulidade de julgamento 

por ausência de fundamentação, o feito deve retornar à 
instância a quo para novo julgamento, com observância ao 
princípio da motivação.
III - Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
dar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: André Luiz das Neves Pereira, João 

Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Marcelino Pereira dos Santos, 
Sônia Alves de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente                                                  Redatora
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Processo:  29586/2019-41
Auto de Infração:  32359
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Divergente:                      Edgar Soruco Júnior

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I – O Auto de Infração n. 32359 acostado aos autos 

preenche os requisitos estabelecidos nos arts. 38 e 44, IV, 
da Lei Municipal n. 4.584, de 21 de dezembro de 2007.
II – A AGETRAN cumpriu ao prazo estabelecido em Lei e 

assim, razão não assiste ao Consórcio Guaicurus.
III – O Consórcio Guaicurus alega que a JARIT não julgou 

o recurso protocolado naquela junta no tempo estabelecido 
na legislação vigente, fato este que não pode impor por si 
só a nulidade da penalidade imposta, visto a alta demanda 
de processos e o quadro reduzido de servidores. 
IV – A decisão proferida pela Junta Administrativa e 

Recursos de Infrações de Transportes – JARIT nos presentes 
autos às fls. 22-26 rebate de forma concisa os argumentos 
apresentados pela ora recorrente, motivo pelo qual razão 
não assiste ao Consórcio. 
V – Verifica-se da análise do conjunto probatório que o ora 

recorrente não se desincumbiu do ônus da prova que lhe 
competia, conforme disposto no art. 373, II, do Código de 
Processo Civil.
VI - Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por maioria de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Edgar Soruco Júnior, André Luiz das 

Neves Pereira, João Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Francisco 
Grisai Leite, Sônia Alves de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente  Redatora

Processo:  33558/2019-19
Auto de Infração:  45220
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Divergente:                     Edgar Soruco Júnior

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I – O recurso julgado improcedente pela JARIT, às fls. 21-25 

não é intempestivo, e tampouco teve sua intempestividade 
reconhecida por aquele órgão julgador.
II – Importante destacar que os consórcios não têm 

personalidade jurídica, entretanto detém personalidade 
judiciária, entendimento este inclusive de julgados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.
III – O Auto de Infração n. 45220 acostado aos autos 

preenche os requisitos estabelecidos no art. 44, IV, da Lei 
Municipal n. 4.584, de 21 de dezembro de 2007.
IV – Não se aplica ao caso concreto o disposto no art. 

280, da Lei Federal n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 
– Código de Trânsito Brasileiro, porquanto há no âmbito 
do Município de Campo Grande a Lei n. 4.584/2007 que 
disciplina a matéria objeto desta contenda.
V – A AGETRAN cumpriu o prazo estabelecido em Lei e 

assim, razão não assiste ao Consórcio Guaicurus.
VI – O Consórcio Guaicurus alega inobservância ao art. 68, 

§3º, da Lei Municipal n. 4.584/2007, dispositivo que não 
se aplica ao caso vertente, pois cuida-se de transporte de 
aluguel irregular e/ou clandestino
VII – O Consórcio Guaicurus alega que a JARIT não julgou 

o recurso protocolado naquela junta no tempo estabelecido 
na legislação vigente, fato este que não pode impor por si 
só a nulidade da penalidade imposta, devido ao alto volume 
de demandas e o reduzido quadro de servidores.
VIII – Verifica-se da análise do conjunto probatório que o 

ora recorrente não se desincumbiu do ônus da prova que 
lhe competia, conforme disposto no art. 373, II, do Código 
de Processo Civil.
IX – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por maioria de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Edgar Soruco Junior, André Luiz das 

Neves Pereira, João Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Francisco 
Grisai Leite da Rosa, Sônia Alves de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti 
Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente  Redatora

Processo:  34147/2019-50
Auto de Infração:  45229
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a): Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas

EMENTA: MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO 
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES SUSCITADAS. 
RECORRENTE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS 
PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
IMPOSTA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I – O Auto de Infração n. 45229 acostado aos autos 

preenche os requisitos estabelecidos nos arts. 38 e 44, IV, 
da Lei Municipal n. 4.584, de 21 de dezembro de 2007.
II – A AGETRAN cumpriu ao prazo estabelecido em Lei e 

assim, razão não assiste ao Consórcio Guaicurus.
III – O Consórcio Guaicurus alega que a JARIT não julgou 

o recurso protocolado naquela junta no tempo estabelecido 
na legislação vigente, fato este que não pode impor por si 
só a nulidade da penalidade imposta, visto a alta demanda 
de processos e o quadro reduzido de servidores. 
IV – A decisão proferida pela Junta Administrativa e 

Recursos de Infrações de Transportes – JARIT nos presentes 
autos às fls. 20-25 rebate de forma concisa os argumentos 
apresentados pela ora recorrente, motivo pelo qual razão 
não assiste ao Consórcio. 
V – Verifica-se da análise do conjunto probatório que o ora 

recorrente não se desincumbiu do ônus da prova que lhe 
competia, conforme disposto no art. 373, II, do Código de 
Processo Civil.
VI - Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 

Análise e Julgamento de Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer e 
negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: André Luiz das Neves Pereira, João 

Magno Nogueira Porto, Rodrigo Koei Marques Inouye, Francisco Grisai Leite, Sônia Alves 
de Oliveira da Costa e Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye                Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas
Presidente  Redatora

Processo:  24947/2019-90
Auto de Infração:  30614
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.
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ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves 
de Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e                                             
Edgar Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  16793/2019-62
Auto de Infração:  31752
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  27700/2019-43
Auto de Infração:  31492
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  30047/2019-63
Auto de Infração:  32317
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN

Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  30020/2019-15
Auto de Infração:  32212
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  30024/2019-68
Auto de Infração:  32213
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.
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ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  24639/2019-28
Auto de Infração:  32076
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  24646/2019-93
Auto de Infração:  32080
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  24644/2019-68
Auto de Infração:  32079
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 

MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  24642/2019-32
Auto de Infração:  32078
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  24941/2019-11
Auto de Infração:  30613
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
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e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  30019/2019-28
Auto de Infração:  32211
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIAS 
ACOMPANHADAS PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Marcelino Pereira dos Santos, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 05 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  33614/2019-98
Auto de Infração:  32474
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Francisco Grisai Leite da Rosa, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  7385/2019-65
Auto de Infração:  30474
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 

MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Francisco Grisai Leite da Rosa, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

Processo:  37058/2019-38
Auto de Infração:  32326
Recorrente:  Consórcio Guaicurus
Recorrido:  Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Relator (a):  Edgar Soruco Junior

EMENTA: MULTA DE FISCALIZAÇÃO À 
CONCESSIONÁRIA DO TRANSPORTE PÚBLICO 
MUNICIPAL. DEFESA JULGADA IMPROCEDENTE 
NA JARIT. VOTO DIVERGENTE RECHAÇOU TODAS 
AS PRELIMINARES ARGUIDAS. DIVERGÊNCIA 
ACOMPANHADA PELA MAIORIA. RAZÕES DE MÉRITO 
INCAPAZES DE ILIDIR A APLICAÇÃO DA MULTA. 
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO.
1 – Preliminares afastadas por votos divergentes, 
acompanhados pela maioria dos membros.
2 – Inexistência nas razões de mérito de quaisquer elementos 
aptos a ensejar o cancelamento da autuação.
3 – Recurso conhecido e improvido.

ACÓRDÃO:
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Análise e Julgamento dos Recursos de Transporte, por unanimidade de votos, conhecer 
e negar provimento ao recurso.
 Tomaram parte no julgamento os Membros: Rodrigo Koei Marques Inouye, 
Francisco Grisai Leite da Rosa, Gardênia Laura Peixoto Coleti Freitas, Sônia Alves de 
Oliveira da Costa, João Magno Nogueira Porto, André Luiz das Neves Pereira e Edgar 
Soruco Junior.

Campo Grande-MS, 26 de junho de 2024.

Rodrigo Koei Marques Inouye Edgar Soruco Junior
Presidente Redator

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
TRANSPORTES

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.602, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

ÓRGÃOS COLEGIADOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N. 102/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
DE TRANSPORTES – JARIT

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Transportes – JARIT, órgão colegiado, 
torna público o resultado do julgamento, observando-se a constante no quadro em anexo 
a este edital, utilizando a seguinte legenda:

PROCEDENTE = cancelamento da multa
IMPROCEDENTE = permanência da multa 

Da decisão IMPROCEDENTE cabe recurso deste julgamento em 2ª instância a ser 
interposto para a JAJUR no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento 
deste resultado.

Campo Grande-MS, 05 de agosto de 2024

Thiago Loureiro de Araújo 
Presidente da JARIT 
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PLACA PROCESSO   AUTO INFRAÇÃO RESULTADO
XXX   33282/2016-17  056-14103 PROCEDENTE               
XXX   47525/2016-95  057-14381 PROCEDENTE               
XXX   48069/2016-73  055-27495 PROCEDENTE               
XXX   49258/2016-81  035-25906 PROCEDENTE               
XXX   49268/2016-35  035-25911 PROCEDENTE               
XXX   49284/2016-91  055-25254 PROCEDENTE               
XXX   49386/2016-61  025-01428 PROCEDENTE
XXX   49413/2016-32  035-25393 PROCEDENTE                
XXX   49419/2016-19  055-27480 PROCEDENTE               
XXX   49426/2016-84  310-14377 PROCEDENTE               
XXX   49428/2016-18  310-14396 PROCEDENTE               
XXX   49443/2016-01  055-25251 PROCEDENTE               

XXX   49460/2016-12  056-25966 PROCEDENTE               
XXX   49463/2016-19  056-25970 PROCEDENTE               
XXX   49508/2016-47  057-12411 PROCEDENTE               
XXX   66917/2016-62  055-39026 PROCEDENTE               
XXX   85089/2016-80  056-38431 PROCEDENTE               
XXX   08737/2017-74  057-38166 PROCEDENTE               
XXX   26431/2017-36  411-38648 PROCEDENTE               
XXX   27830/2017-97  055-16121 PROCEDENTE               
XXX   30269/2017-23  025-15377 PROCEDENTE               
XXX   35420/2017-19  056-13168 PROCEDENTE               
XXX   37238/2017-58  411-15059 PROCEDENTE               
XXX   37249/2017-74  057-15321 PROCEDENTE               

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 9.475

          CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR o(a) servidor(a) CATHERINE DIAS DE FARIA, ocupante do cargo 
em comissão de Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, a partir de 01 de agosto de 
2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente

DECRETO N. 9.476

          CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR o(a) servidor(a) LAÍS ARIADNE GONÇALVES ÁVALOS, ocupante 
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar VI, Símbolo AP 111, a partir de 01 de 
agosto de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente

DECRETO N. 9.477

          CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR o(a) servidor(a) HERALDO DAS NEVES PADILHA, ocupante do 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar IV, Símbolo AP 109, a partir de 08 de 
agosto de 2024.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente

PORTARIA N. 6.355

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Gr   osso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II
ABONAR a ausência do(a) servidor(a) TÂNIA REGINA RODRIGUES MICHELS 

CABRAL, por 01 (um) dia(s), na(s) data(s) de 23 de agosto de 2024, com fulcro no Art. 
179, inciso II, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, em virtude de 
estar à disposição da Justiça Eleitoral.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 07 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
            Presidente 

 
PORTARIA N. 6.356

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIA CRISTINA NASCIMENTO 
DE SOUZA, matrícula n. 39, em prorrogação, por 30 (trinta) dias, no período de 
05.08.2024 a 03.09.2024 de acordo com o laudo da perícia médica da Secretaria 
Municipal de Gestão – SEGES.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES       
              Presidente

          PORTARIA N. 6.357

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MARIA FRANCISCA SALES TEIXEIRA, 
matrícula n. 10.134, por 14 (catorze) dias, no período de 01.08.2024 a 14.08.2024 de 
acordo com o laudo da perícia médica da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 08 de agosto de 2024.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

PORTARIA N. 6.358

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(à) servidor(a) efetivo(a) CARLOS MACHADO RODRIGUES 15 
(quinze) dias iniciais de suas férias regulamentares, referentes ao período de 2022/2023, 
de 06 de setembro de 2024 a 20 de setembro de 2024, de acordo com os Arts. 131 e 
134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 08 de agosto de 2024.

          CARLOS AUGUSTO BORGES
                       Presidente

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV

CONCESSÃO
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR 
a Licença Ambiental Modalidade Licença Ambiental Simplificada, n° 010.103/2024, 
com validade em 24/07/2028, expedida em 24 de julho de 2024, para a atividade 
Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas com pressão de até 
7kgf/cm². Localizada à Av. Ministro João Arinos, 2.138, Tiradentes, município de 
Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JOSÉ PEDROSSIAN torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
– Modalidade LICENÇA DE OPERAÇÃO com validade de 120 MESES a contar de 
31/07/2024, para atividade de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COMPOSTO POR 160 
(CENTO E SESSENTA) UNIDADES RESIDENCIAIS. Localizada à AVENIDA JÚLIO 
MAKSOUD, 593 – MONTE CASTELO município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
DAZA CLUB EIRELI ME torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade OPERAÇÃO 

com validade de 48 MESES a contar de 05/08/2024, para atividade de DISCOTECA, 
DANCETERIA, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES. Localizada à RUA MARECHAL 
RONDON, N°2181, CENTRO, município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
GP CERTA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
na Modalidade LICENÇA DE OPERAÇÃO, com validade de 48 MESES a contar 
de 06/08/2024, para atividade de USINA DE COMPOSTAGEM/INDÚSTRIA DE 
PROCESSAMENTO E/OU BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS COM 
ÁREA ÚTIL ACIMA DE 360 M² ATÉ 720 M² Localizada à AV. ANTONIO FARIAS 
SANTOS, S/N°, ZONA RURAL município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
J.P FERREIRA LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental de Operação com validade de 48 MESES 
a contar de 06/08/2024, para atividade de fabricação de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação. Localizada à Rua Dona 
Teresa Cristina, 228 – Bairro Guanabara, município de Campo Grande –MS.
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CONCESSÃO
MORGANA VEIGA MIRANDA FONSECA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO, com validade de 6 MESES a contar de 17/06/2024, para 
atividade de CASA DE FESTAS E EVENTOS. Localizada à AVENIDA CONDE DE BOA 
VISTA, 3599 – JARDIM SANTA EMILIA município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
MORGANA VEIGA MIRANDA FONSECA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, com validade de 12 MESES a contar de 17/06/2024, para 
atividade de CASA DE FESTAS E EVENTOS. Localizada à AVENIDA CONDE DE BOA 
VISTA, 3599 – JARDIM SANTA EMILIA município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental Modalidade Licença Ambiental Simplificada, por Adesão e Compromisso n° 
010.113/2024, com validade em 05/08/2028, expedida em 05 de agosto de 2024, 
para a atividade Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas com 
pressão de até 7kgf/cm² - Av. Capital; Rua Aduie Rezek; Av. Bandeirantes; 
Rua Dona Otília Barcelos; Rua Engenheiro Alírio de Matos; Rua Equador; Av. 
Fernando Corrêa da Costa; Rua Zola Cícero; Rua Rogélio Casal Caminha; Rua 
Jamil Basmage; Rua Paulo Tognini; Rua Antônio Rahe. Localizada à Av. Ministro 
João Arinos, 2.138, Tiradentes, município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental Modalidade Licença Ambiental Simplificada, por Adesão e Compromisso n° 
010.111/2024, com validade em 17/06/2028, expedida em 05 de agosto de 2024, 
para a atividade Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas com 
pressão de até 7kgf/cm² - Rua Antônio Maria Coelho; Av. Noroeste; Rua Plutão; 
Rua Udinese; Av. Nelly Martins; Rua Diogo Bernardes; Rua Pedro Martins e 
Rua Mario de Andrade. Localizada à Av. Ministro João Arinos, 2.138, Tiradentes, 
município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – 
Modalidade LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA com validade de 60 MESES 
a contar de 05/08/2024, para atividade de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COM 53 
UNIDADES. Localizada à AV. PROFESSOR LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA, LOTE 
1, QUADRA 5, ESQUINA COM A RUA IVAN FERNANDES PEREIRA, SANTA FÉ, 
município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
Pontual Engenharia Ltda torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença Prévia 
para atividade de Fabricação de Argamassa. Localizada à Rodovia BR-163, Chácara 
11, Quadra 2, Chácara das Mansões no município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO

RG ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.192.450/0001-23, torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR – a LICENÇA 
AMBIENTAL – MODALIDADE LICENÇA DE INSTALAÇÃO nº 02.073/2024 com 
validade até 05/08/2025, para atividade de Condomínio Residencial composto por 
240 unidades para o Residencial Itaara, localizado na Rua José Rodrigues de Melo – Lote 
1A1, nº 265, Jardim Centenário, nesta capital.

REQUERIMENTO
TELEVISÃO MORENA LTDA torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Autorização Ambiental Para Evento dos dias 
17 de agosto de 2024 para a atividade “Serviço de organização e Feiras, Festas e 
Eventos” denominado ESTAÇÃO MORENA. Localizada à R. AMÉRICO CARLOS DA 
COSTA N°320, VILA CARVALHO no município de Campo Grande –MS.
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